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Contagem, segunda feira, 21 de Fevereiro de 2005

DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM

GABINETE DA PREFEITA

ATOS DO

EXECUTIVO

Marília  Campos

DECRETO
ATOS ADMINISTRATIVOS

DECRETO Nº 039, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005

Abre crédito adicional suplementar, anula dotações e 
da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 3.895, de 20 de dezembro de 2004;

DECRETA
.Art.1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho              Natureza                               Fonte                  Valor R$
                                                                Despesa

Órgão/Programa de Trabalho              Natureza                               Fonte                  Valor R$
                                                                Despesa

1041 280620003.3045 33909300 010000    100.000,00
1071 041220002.2051 33903300 010000        5.000,00
1071 041220002.2060 33903000 010000    145.000,00
1071 041220002.2060 33909200 010200    861.877,43
1081 041230018.2016 33909200 010000      50.000,00
1092 226610047.2099 44905100 010000        3.000,00
1092 221220008.3133 31900300 010000          38.106,00
1102 123620060.2102 33903900 020300    225.722,81
1112 082420053.2165 33509200 310602        5.083,12
1112 023650064.2151 33509200 310601         8.653,21
1112 082430052.2154 33509200 310603           140,00
1112 082430052.2154 33509200 310604      14.374,42
1112 082430052.2154 33509200 310605      30.660,00
1151 103020025.2032 33909200 011005 1.740,249,87
1152 101220029.2035 31909200 016500        3.329,75
TOTAL 3.231.196,61

.Art.2º  Para fazer face às despesas constante no art. 1º deste Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de:
I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

1041 280620003.3045 44909100 010000   100.000,00
1071 041220002.2060 33903900 010200   861.877,43
1071 041220002.2061 33903000 010000   208.910,75
1081 041290017.2017 33903900 010000      50.000,00
1092 221220002.2101 31901100 010000     38.106,00
1092 226610047.2099 33903900 010000       1.000,00
1092 226610047.2099 44906100 010000       1.000,00
1092 226610047.2099 45906100 010000       1.000,00
1151 103020025.2032 33903900 011005 1.740.249,87
1152 101220029.2035 31900400 016500        3.329,75
TOTAL 3.005.473,80

II  recursos oriundos de saldo em 31 de dezembro de 2004, conforme balanço referente às inscrições do 
Processo Seletivo Simplificado/2004 da FUNEC e da Prefeitura Municipal de Contagem, conforme 
extrato da Conta Corrente nº 04036-2, Agência nº 3168, do Banco Itaú, no valor de R$ 225.722,81 
(duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Registro, em Contagem, 14 de fevereiro de 2005.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem

GUSTAVO ADOLFO DE CASTRO VASCONCELOS
Secretário Municipal de Fazenda

ATO ADMINISTRATIVO Nº 114

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições 
legais; RETIFICA  o Ato Administrativo nº 088, de 20 de Janeiro de 2005, no tocante: 

Onde se lê: (...) FUNÇÃO: De Zeladoria;

Leia-se     : (...) FUNÇAO: De Vigilância..

Assim sendo, fica nomeado o servidor conforme abaixo descrito:

NOME                                    CARGO                         NÍVEL                   CPC             FUNÇÃO /
                                                                                                                                              LOTAÇÃO

Misael de Oliveira Chaves Chefe de Divisão V 394               De Vigilância / 
                     Superintend. de 
                     Serviços Gerais 
                   - SRHA

Palácio do Registro, em Contagem, aos 02 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

NOME                           CARGO                  NÍVEL         CPC   FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                          LOTAÇÃO

José Eduardo Sampaio    Coordenador III            VII  777    Gabinete (prestando           A partir de
de Freitas            serviços no PROCON        01/01/2005

           Contagem)  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 115

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições 
legais; RETIFICA  o Ato Administrativo nº 093, de 26 de Janeiro de 2005, no tocante: 

Onde se lê: (...) A partir de: 17/01/2005;
Leia-se     : (...) A partir de: 01/01/2005.

Assim sendo, fica nomeado o servidor conforme abaixo descrito:

Palácio do Registro, em Contagem, aos 02 de fevereiro de 2005.  
  

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 116

          A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; 
RETIFICA  o Ato Administrativo nº 099, de 31 de Janeiro de 2005, no tocante: 

Onde se lê: (...) A partir de: 17/01/2005;
Leia-se     : (...) A partir de: 01/01/2005.

Assim sendo, fica nomeado o servidor conforme abaixo descrito:

NOME                           CARGO                  NÍVEL         CPC     FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                           LOTAÇÃO

NOME                                  CARGO        NÍVEL   CPC     FUNÇÃO /                           VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                               CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                     VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

Anderson Racilan Assessor de              VIII       073/    Gabinete do Vice -          A partir de
Souto Gabinete II Prefeito     01/01/2005

Palácio do Registro, em Contagem, aos 02 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 117

               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; TORNA 
SEM EFEITO a nomeação de EDMAR DOS REIS, para o cargo de provimento em comissão de Diretor, 
Nível VI, CPC 190, de Informática, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, 
constante no Ato Administrativo nº 097, de 28 de janeiro de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 04 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

                            ATO ADMINISTRATIVO Nº 118, de 10 de fevereiro de 2005.

              A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais;  nos 
termos do artigo 12, inciso II, da Lei Municipal no. 2.160 de 20   de  dezembro  de  1990;  NOMEIA  para os 
cargos de provimento em comissão os servidores abaixo relacionados:

Secretaria Municipal de Fazenda

Juarez Geraldo da Silva Diretor VI 186 De Crédito Tributário A partir de
/ Superintendência 10/02/2005
da Receita Municipal 

Aleixa Aparecida Chefe de  V 436 De Controle da A partir de
Henriques Divisão Divida Ativa 10/02/2005 

/ Diretoria de Crédito 
Tributário - 
Superintendência 
da Receita Municipal 

Fabio Alves Barbosa Diretor VI 196 De Fiscalização / A partir de
Superintendência 10/02/2005
da Receita Municipal 

Ronaldo José Nogueira Chefe de V 437 De Fiscalização de A partir de 
Divisão Rendas / Diretoria 10/02/2005

de Fiscalização - 
Superintendência 
da Receita Municipal 

Maria Aparecida Chefe  V 438 De Rendas Imobiliárias / A partir de
Ventura Cerne de Divisão  Diretoria de Fiscalização -10/02/2005 

Superintendência da 
Receita Municipal

Emerson Gonçalves Diretor VI 197 De Legislação /  A partir de
de Oliveira Superintendência da  10/02/2005

Receita Municipal
Sócrates Demetre Gritsas Diretor VI 201 De Arrecadação e A partir de

Informações Fiscais / 10/02/2005
 Superintendência 
da Receita Municipal

Maria Pereira Souza Chefe de  V 440 De Arrecadação / A partir de
Divisão Diretoria de  Arrecadação  10/02/2005

e Informações Fiscais - 
Superintendência 
da Receita Municipal

Rosemary Alves Chefe de V 441 De Cadastro / A partir de
Divisão Diretoria de  Arrecadação 10/02/2005

 e Informações Fiscais -
 Superintendência 
da Receita Municipal

Jefferson Fernando  Assessor VI 753 / Superintendência da A partir de
de Souza Técnico III  Receita Municipal 10/02/2005
Mônica da Consolação Coordenador II VI 342 / Superintendência  A partir de
 Lelis Campos da Receita Municipal 10/02/2005
Mauro Lúcio Coordenador II VI 343 / Superintendência da A partir de
da Costa Júnior  Receita Municipal 10/02/2005
Shirley Nogueira  Coordenador II VI 344 / Superintendência A partir de
de Freitas da Receita Municipal 10/02/2005
Maria Célia Martins RabeloCoordenador II VI 345 / Superintendência A partir de

da Receita Municipal 10/02/2005
Rogério Alves Caetano Assistente   III 756 / Superintendência da A partir de

Técnico III  Receita Municipal 10/02/2005

Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Administração

Marlon Franck Diniz Chefe de Divisão     V 429 / SRHA A partir de
01/02/2005

Secretaria Municipal de Defesa Social e Cidadania

Mônica Rosa Chefe de V 430 / SDSC A partir de
de Angelis Oliveira Divisão 01/02/2005

Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social

Getúlio Vasconcelos Chefe de V 426 / STPS A partir de
de Souza Divisão 01/02/2005

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Lázaro Divino Chefe de V 427 / SMDU A partir de
de Campos Divisão 01/02/2005

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Silvana Gonçalves Chefe de V 433 / SMA A partir de
de Souza Divisão 01/02/2005

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Márcia Regina Chefe de V 428 INECAC/SEDUC A partir de 
Menezes Souza Divisão 01/02/2005

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral

Patrícia de Souza Chefe de V 432 / SEPLAN A partir de
Gonsalgo Divisão 01/02/2005
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NOME                                 CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                        VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                                 CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                        VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                                 CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                        VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                                 CARGO            NÍVEL  CPC    FUNÇÃO /                        VIGÊNCIA
                                                                                                  LOTAÇÃO

NOME                                 CARGO            NÍVEL  CPC        FUNÇÃO /                 VIGÊNCIA
                                                                                                       LOTAÇÃO

Controladoria Geral do Município
  

Joaquim Kienitz Superintendente I VII 789 / Controaldoria A partir de
14/02/2005

Eustáquio Aparecido Coordenador II    VI 341 / Controladoria A partir de
Marinho 01/02/2005

Gabinete do Vice - Prefeito

José Antônio Nunes Secretário I III 544 / Gabinete Vice-Prefeito A partir de
01/02/2005

Leonardo José Assunção Motorista III III 566 / Gabinete Vice-Prefeito A partir de
01/02/2005

Administração Regional Sudoeste - Região Bairro Petrolândia

Gerson Gabriel Chefe V 434 / Regional A partir de
Azeredo Silva de Divisão 01/02/2005

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 119

              A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; RETIFICA  
o Ato Administrativo nº 097, de 28 de Janeiro de 2005, no tocante: 

Onde se lê: (...) JARBAS MOREIRA CUNHA,
Leia-se     : (...) JARBAS DA CUNHA E SILVA.            .

Assim sendo, fica ratificada a nomeação do servidor conforme abaixo descrito:

Jarbas da Cunha e Silva Diretor VI 191 De Desenvolvimento A partir de
Econômico / SEPLAN  01/02/2005

Palácio do Registro, em Contagem, aos 14 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 121

           A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; RETIFICA  
o Ato Administrativo nº 099, de 31 de Janeiro de 2005, no tocante: 

Onde se lê: (...) A partir de: 01/02/2005;
Leia-se     : (...) A partir de: 01/01/2005.

Assim sendo, fica nomeado o servidor conforme abaixo descrito:

  

Marcelo Geraldo da Silva      Chefe                     V 416 / SMDU A partir de
           de Divisão           01/01/2005

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 122

                 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; 
TORNA SEM EFEITO a dispensa dos servidores abaixo relacionados, nas respectivas funções, lotados 
na Administração Regional Noroeste II - Região Bairro Nova Contagem, constante no Ato Administrativo 
nº 086, de 20 de janeiro de 2005:

NOME                                                        FUNÇÃO                   NÍVEL             GRAU
FLÁVIA DE SOUZA DIAS          Assistente Administrativo II          V                   "A"
MÔNICA RODRIGUES PINTO  Assistente Administrativo II   V    "I"

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 123

                 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; 
TORNA SEM EFEITO no Ato Administrativo nº 095, de 27 de janeiro de 2005, a dispensa do Servidor 
SÉRGIO JORGE DA ROCHA, na função de Assistente Administrativo II, Nível V, Grau  "A", lotado na 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 124

                A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; TORNA 
SEM EFEITO no Ato Administrativo nº 087, de 20 de janeiro de 2005, a dispensa do Servidor RICARDO 
JÚNIO MACHADO, na função de Auxiliar de Serviço III, Nível III, Grau  "A", lotado na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos e Administração.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 125

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições 
legais; e nos termos do Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 2.148/2004; TORNA SEM 
EFEITO a exoneração, constante no Decreto Nº 001, de 1º(primeiro) de Janeiro de 2005, da Servidora 
RITA DE CÁSSIA MARQUES DINIZ, Procurador Assistente, Nível VIII, lotado na Procuradoria Geral do 
Município, até o termino do período de sua licença maternidade, em 14 de fevereiro de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

Contagem, 21 de fevereiro de 2005
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 126

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições 
ºlegais, e nos termos do parágrafo 2 , do artigo 215, da Lei Municipal no. 2.160, de 20 de dezembro de 1990, 

considerando Ofício da Superintendência de Recursos Humanos número 011/SRH/DAP, datado de 04 de 

fevereiro de 2005; PRORROGA, a designação para função pública concedida pelo do Ato Administrativo 

nº 25.188, de 23 de junho de 2004, para o cargo de Disciplinario Escolar, Nível V, Grau “A”, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Servidora SÔNIA CACIANA BARBOSA, no período de 19 

de fevereiro de 2005 a 13 de abril de 2005, quando finda a Licença Maternidade da citada Servidora.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 127

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas 

atribuições legais;  nos termos do artigo 12, inciso II, da Lei Municipal no. 2.160 de 20   de  dezembro  de  

1990;  Ratifica  o Ato Administrativo nº 058, de 12 de janeiro de 2005, no tocante a NOMEAÇÃO para  o  

cargo  de provimento em comissão de Secretário Adjunto, Nível IX, CPC 023, lotado na Secretaria 

Municipal de Fazenda, de ANSELMO HORTA NASSIF, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2005. Torna 

sem efeito os Atos Administrativos números 112 e 113, ambos datado de 02 de fevereiro de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de fevereiro de 2005.    

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita Municipal

CLEUDIRCE CORNéLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Recursos Humanos e

Administração

Boletim Informativo

2ª Junta - 13ª Sessão Extraordinária

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados, que esta  Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 13ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 03/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as seguintes 
decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 

4371001200404506  GSD8875 FELIPE EDUARDO OLIVEIRA SANTOS 
/ UNIBANCO LEASING S/A ARR. MERC. 

 4371001200404507  GSD8875 FELIPE EDUARDO OLIVEIRA SANTOS 
/ UNIBANCO LEASING S/A ARR. MERC. 

Indeferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200403477  GSM2369 FREE TIME TURISMO S/C LTDA
 / FREE TIME TURISMO S/C LTDA 

4371001200404575  HAO2317 ERNANI ESTEVAM BRAVO 
/ ERNANI ESTEVAM BRAVO 

 4371001200404576  HAO2317 ERNANI ESTEVAM BRAVO 
/ ERNANI ESTEVAM BRAVO 

 4371001200404600  GOJ3551 SERGIO EUSTAQUIO SANTANA
/ SERGIO EUSTAQUIO SANTANA 

 4371001200404630  GTY4572 DENISE DE CASSIA SANTOS 
/ DENISE DE CASSIA SANTOS

 4371002200404475  GQG5476 MARCIO LUIZ DE BARROS
/ MARCIO LUIZ DE BARROS

 4371002200404479  GVV6558 SERGIO LUIZ CAMILO DINIZ 
/ SERGIO LUIZ CAMILO DINIZ 

 4371002200404609  GLW0356 LEXSANDRO CHAMAHUM COSTA 
/ LEXSANDRO CHAMAHUM COSTA 

 4371002200404631  GTY4572 DENISE DE CASSIA SANTOS 
/ DENISE DE CASSIA SANTOS 

 4371002200500165  GZG7707 JOSE MAURICIO EUZEBIO 
/ VOLKSWAGEN LEAS.S/A AR.MERCANTIL 

 4371003200403474  GSM2369 FREE TIME TURISMO S/C LTDA 
/ FREE TIME TURISMO S/C LTDA 

 4371003200404598  GSD9723 JUVERCINO DIAS DE CARVALHO 
/ JUVERCINO DIAS DE CARVALHO 

 4371003200404606  GLW0356 LEXSANDRO CHAMAHUM COSTA
/ LEXSANDRO CHAMAHUM COSTA 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 03/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Cristina de P. Batista Carvalho Guerra
Presidente da 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações   Contagem.

Boletim Informativo
2ª Junta - 14ª Sessão Ordinária

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados, que esta 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 14ª 
Sessão Ordinária, realizada em 03/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as 
seguintes decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200401438  AIT6743 PAULO FERNANDO M.DE FREITAS 

/ PAULO FERNANDO M.DE FREITAS 
 4371002200500154  GVL0894 ADRIANO RODRIGUES DUTRA 

/ ADRIANO RODRIGUES DUTRA 
 4371002200500204  GTY8466 JOAQUIM ANTONIO DA CRUZ 

/ JOAQUIM ANTONIO DA CRUZ 
Indeferimento

Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200303407  LAS4793 GASPARINA GORETTI CHAVES 

/ GASPARINA GORETTI CHAVES 
 4371001200404388  GWM3473 SUPERGESSO IND. E COM. LTDA 

/ SUPERGESSO IND. E COM. LTDA 
 4371001200404735  GPK3819 SÔNIA MARIA COSTA I. NUNES 

/ OSIEL CABRAL 
 4371001200404736  GPK3819 SONIA MARIA COSTA I. NUNES 

/ OSIEL CABRAL 
 4371001200404743  GXF4431 FABIO HENRIQUE GUIMARAES SANTOS 

/ FABIO HENRIQUE GUIMARAES SANTOS 
 4371002200301154  GVV5498 ANTONIO CARLOS PEREIRA 

/ ANTONIO CARLOS PEREIRA 
 4371002200404500  GSH8458 HELDER MENDES RODRIGUES

/ HELDER MENDES RODRIGUES 
 4371002200404711  GTG1146 MAXI-ENG ENGENHARIA LTDA 

/ MAXI-ENG ENGENHARIA LTDA 
 4371002200404737  GPK3819 SONIA MARIA  COSTA I. NUNES 

OSIEL CABRAL 
 4371002200404743  GOH3354 JOSE NILSON FERREIRA DOS SANTOS 

/ JOSE NILSON FERREIRA DOS SANTOS 
 4371002200404826  GMS7150 MARIA APARECIDA SALES 

/ MARIA APARECIDA SALES 
 4371002200500038  GPU6679 ADILSON BARBOSA MIRANDA 

/ ADILSON BARBOSA MIRANDA 

 4371002200500168  GWC4675 GERALDO SIRIACO MÁRIO 
/ MAURO DE ANDRADE MARIO 

 4371002200500169  GWC4675 GERALDO SIRIACO MÁRIO 
/ MAURO DE ANDRADE MARIO 

 4371002200500188  GZH3577 LUIZ FERNANDO CHIARI RIBEIRO 
/ LUIZ FERNANDO CHIARI RIBEIRO

 4371002200500190  HAB9104 ANTONILDES ALVES PENHA 
/ GLAUCIENE PRADO ALVES 

 4371002200500198  GLX7558 LUIZ FERREIRA DE ANDRADE 
/ LUIZ FERREIRA DE ANDRADE 

 4371002200500213  GOZ8124 SILVIA ANDRE DIAS 
/ SILVIA ANDRE DIAS 

 4371003200404385  GWM3473 SUPERGESSO IND. E COM. LTDA 
/ SUPERGESSO IND. E COM. LTDA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE
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4371003200404740  GXF4431 FABIO HENRIQUE GUIMARAES SANTOS 
/ FABIO HENRIQUE GUIMARAES SANTOS

 4371003200404741  GXF4431 FABIO HENRIQUE GUIMARAES SANTOS
 / FABIO HENRIQUE GUIMARAES SANTOS 

 4371003200404822  GMS7150 MARIA APARECIDA SALES 
/ MARIA APARECIDA SALES 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 03/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Cristina de P. Batista Carvalho Guerra
Presidente da 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações   Contagem.

Boletim Informativo
2ª Junta - 15ª Sessão Ordinária,

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados, que esta 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 15ª 
Sessão Ordinária, realizada em 04/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as 
seguintes decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200403363  GWL5319 HORACIO JOSE DE OLIVEIRA 

/ HORACIO JOSE DE OLIVEIRA 
1022997           4371001200404381  GUH7042 JVC GERENCIAMENTO E SERV.LTDA 

/ JVC GERENCIAMENTO E SERV.LTDA 

050761-0/2001    4371001200404475  GQM1498 JOSE ROBERTO GOMES 
/ JOSE ROBERTO GOMES 

0490172           4371001200404481  GSF7539 DANIEL GONCALVES RIBEIRO 
/ DANIEL GONCALVES RIBEIRO 

Indeferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
1031996           4371001200404374  GPZ7534 CLAUDIA HORBILON ALVES

 / CLAUDIA HORBILON ALVES 
1043803           4371001200404378  GWA5531 CLEONICE ROCHA DOS SANTOS 

/ FORD LEASING S/A A. MERCANTIL 
23418             4371001200404380  GTK7502 JANIO MENDES FORTUNATO

/ JANIO MENDES FORTUNATO 
900558-7/2002     4371001200404435  GYV1231 PAULO DA CUNHA 

/ PAULO DA CUNHA 
900572/2/2002    4371001200404438  GYV1231 PAULO DA CUNHA 

/ PAULO DA CUNHA 
9038647           4371001200404439  GVV8187 JULIO BRAULIO DE VILHENA NETO

/ JULIO BRAULIO DE VILHENA NETO 
051043-2/2001     4371001200404477  GMV2621 MARIA DAS DORES DE SOUZA 

/ MARIA DAS DORES DE SOUZA 
046209-8/2001    4371001200404485  GWR2979 ASSIS DE ALMEIDA CRISTOVAO 

/ DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS 
EBORENSE LTDA 

 4371001200404825  GMS7150 MARIA APARECIDA SALES 
/ MARIA APARECIDA SALES 

 4371002200305828  GTV7075 WILSON SANTOS MARTINS DA ROCHA
 / JOSE DO N.SAMPAIO E OUTROS 

 4371002200403090  GQL6443 MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 
/ IVANIA FILQUEIRAS 

 4371002200404360  GWO6453 ROBERTO DE JESUS MENDES 
 ROBERTO DE JESUS MENDES 

 4371002200404460  GVX9774 JOSE FERREIRA DIAS 
/ JOSE FERREIRA DIAS 

 4371002200404461  GVX9774 JOSE FERREIRA DIAS 
/ JOSE FERREIRA DIAS 

9088849           4371002200404817  MPU7587 OSMAR DE PAULA MENEZES FILHO 
/ OSMAR DE PAULA MENEZES FILHO 

80560             4371002200404818  GNP6216 NILTON PRADO 
/ RAIMUNDO PEREIRA DO NASCIMENTO

 4371002200500109  GNM5050 SANDRA CAMPOS MORATO 
/ BELCHIOR FERREIRA FILPI 

 4371002200500110  ADF0714 JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA 
/ JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA 

 4371002200500112  GZF3876 TATIANA DE ARAUJO CARVALHO 
/ TATIANA DE ARAUJO CARVALHO

 4371002200500131  GZF3011 MARIA DA CONCEICAO A.FARIA 
/ MARIA DA CONCEICAO A.FARIA

 4371002200500157  GMU5512 ROMULO ARAUJO MARQUES GONTIJO
/ ROMULO ARAUJO MARQUES GONTIJO

 4371002200500166  HTX9795 RENATO NONATO LEITE
 / RENATO NONATO LEITE 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 04/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Cristina de P. Batista Carvalho Guerra
Presidente da 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações   Contagem.

Boletim Informativo
2ª Junta - 16ª Sessão Ordinária

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados, que esta 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 
16ª Sessão Ordinária, realizada em 10/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as
seguintes decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
9028250           4371002200404411  GXA3768 PEDRO FLAVIO PIMENTEL 

/ PEDRO FLAVIO PIMENTEL 

Indeferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200404476  GQG5476 MARCIO LUIZ DE BARROS 

/ MARCIO LUIZ DE BARROS 
 4371001200404480  GXP0377 MARIA CONCEICAO TOMAZ VALE 

/ MARIA CONCEICAO TOMAZ VALE 
 4371001200404483  GXP0377 MARIA CONCEICAO TOMAZ VALE 

/ MARIA CONCEICAO TOMAZ VALE 
 4371001200404592  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371001200404593  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
9148663           4371001200404598  GQU4837 JORGE PEREIRA DE ALMEIDA

 / JORGE PEREIRA DE ALMEIDA 
9116362           4371001200404599  GRV6037 EMCON EST.METALICAS E CONST.LTDA 

/ BB LEASING S/A ARRENMD.MERCANTIL 
070514-4          4371002200401512  GXA4691 EDIO MULLER 

/ EDIO MULLER 
1062956           4371002200401653  GLW1381 SIMONE VIEIRA MENDES 

/ JOSE MARIA MESSIAS RICARDO 
717886            4371002200401655  GQJ1055 ALCIMAR ALVES MOREIRA 

/ ALCIMAR ALVES MOREIRA 
0968056           4371002200401675  GWA6625 ASCENDINO VENÂNCIO DA SILVA 

/ MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
0685330           4371002200404454  AIF3405 ADILSON INACIO DOS ANJOS 

/ ADILSON INACIO DOS ANJOS 
 4371002200404592  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371002200404593  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371002200404594  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371002200404595  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES

 / MAURICIO RIBEIRO SOARES 
9082492           4371002200404814  GQN3214 ANA PAULA BATISTA CARDOSO 

/ CIA ITAU LEAS.DE ARR.MERCANTIL 
94269             4371002200404815  GKK0036 JOSE SILVA SOARES 

/ JOSE SILVA SOARES 
 4371002200500106  EAR0001 EDUARDO ASSUNCAO 

/ EDUARDO ASSUNCAO 
 4371002200500107  GXY3862 MARIA APARECIDA M.C.BRANCO 

/ MARIA APARECIDA M.C.BRANCO 
 4371002200500163  KPO9729 AGABE ALVES DA SILVA 

/ AGABE ALVES DA SILVA 
 4371003200403343  GPI7798 RENATO DE LANA LISBOA

/ RENATO DE LANA LISBOA 
 4371003200404589  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371003200404590  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371003200404591  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 
 4371003200404592  GTK5828 MAURICIO RIBEIRO SOARES 

/ MAURICIO RIBEIRO SOARES 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 10/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Cristina de P. Batista Carvalho Guerra
Presidente da 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem.

Boletim Informativo
3ª Junta - 19ª Sessão Ordinária

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados, que esta 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 19ª 
Sessão Ordinária, realizada em 09/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as seguintes 
decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200402169  GSY1459 DANIELLE DINARDO DO NASCIMENTO 

/ DANIELLE DINARDO DO NASCIMENTO 
 4371001200403837  GNJ2458 EUSTAQUIO MARTINS DOS REIS 

/ EUSTAQUIO MARTINS DOS REIS 
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 4371001200403865  GTZ0272 IVAYR ALVES DOS SANTOS 
/ IVAYR ALVES DOS SANTOS 

 4371001200403871  GVV3751 TANIA DA CONCEICAO MUNIZ 
/ TANIA DA CONCEICAO MUNIZ 

 4371001200403890  GTV2749 SERGIO XAVIER DA SILVA
 / BCN LEASING ARR.MERCANTIL S/A 

 4371001200404116  GUC0574 ALESSANDRA RIBEIRO DE ASSIS 
/ ALESSANDRA RIBEIRO DE ASSIS 

 4371001200404151  GPP4273 UNIMED CAMPO BELO COOP. T M LTDA 
/ UNIMED CAMPO BELO COOP. T M LTDA 

 4371003200403839  GQM3310 MARIA ALZIRA GONCALVES DE OLIVEIRA 
                       / MARIA ALZIRA GONCALVES DE OLIVEIRA 

Indeferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200403705  GXI6938 REGINA CAELI DINIZ OTTONI VALIAS 

/ REGINA CAELI DINIZ OTTONI VALIAS 
 4371001200403718  GWL3469 MARIA APARECIDA RAUSSI 

/ MARIA APARECIDA RAUSSI 
 4371001200403765  GVS7867 NILSON FORTUNATO DE DEUS

/ NILSON FORTUNATO DE DEUS 
 4371001200403814  GLB6703 DENI PEREIRA / DENI PEREIRA 
 4371001200403846  GOS1646 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

/ MARCO ANTONIO DOS SANTOS 
 4371001200403853  GTH7144 LEONARDO PEREIRA DE A COSTA 

/ LEONARDO PEREIRA DE A COSTA 
 4371001200403861  GVJ8505 MILTON JOSE BARBOSA 

/ MILTON JOSE BARBOSA 
 4371001200403862  GNU7815 FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

 / FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA 
 4371001200403927  GQU9429 HELIO FERREIRA DA SILVA 

/ HELIO FERREIRA DA SILVA 
 4371001200403929  GUX8137 CLAUDIO ONERIO DOS REIS 

/ CLAUDIO ONERIO DOS REIS 
 4371001200404114  CJE0334 SIDEAN DE SOUZA 

/ SIDEAN DE SOUZA 
 4371001200404122  GZA0030 MARCOS CHEREM 

/ MARCOS CHEREM 
 4371002200403953  GWC0676 GERALDO AFONSO FRAGA 

/ GERALDO AFONSO FRAGA 
 4371003200403731  GRV6148 ROMILDO SENA SANTOS 

/ ROMILDO SENA SANTOS 
 4371003200403754  GYE4888 VARLEI ALVES COSTA 

/ VARLEI ALVES COSTA 
 4371003200403861  GPZ6230 REINALDO DA SILVA OLIVEIRA 

/ REINALDO DA SILVA OLIVEIRA 
 4371003200403903  GXS3451 GECI ACACIO MACHADO 

/ GECI ACACIO MACHADO 
 4371003200403931  AHY7697 DIRETRIZ COLEGIO POLITECNICO LTDA 

/ CIA ITAU LEASING ARR. MERCANTIL 
 4371003200403956  AHY7697 DIRETRIZ COLÉGIO POLITÉCNICO LTDA 

/ CIA ITAU LEASING ARR. MERCANTIL 
 4371003200403964  GWC4720 JOSE ANTONIO BAR VALLE 

/ JOSE ANTONIO BAR VALLE 
 4371003200403968  GXU4668 HELOISA HELENA SANTOS LIMA

 / HELOISA HELENA SANTOS LIMA 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 09/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Nesmina Maria de Melo
Presidente da 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações   Contagem.

Boletim Informativo
3ª Junta - 20ª Sessão Ordinária

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dosinteressados, que esta 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 20ª 
Sessão Ordinária, realizada em 10/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as seguintes 
decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371003200403984  GYZ3100 SILVIO CESAR NASCIMENTO 

/ SILVIO CESAR NASCIMENTO 
 4371003200404115  GOS6072 RUI DA SILVA LEAL 

/ SERGIO RICARDO SILVA ALMEIDA 

Indeferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200401780  GKU9570 JOAO ALBINO DE LIMA FILHO 

/ JOAO ALBINO DE LIMA FILHO 
 4371001200403771  GYE4888 VARLEI ALVES COSTA 

/ VARLEI ALVES COSTA 
 4371001200404016  GTM6002 POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 

/ POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 
 4371001200404049  JTS7901 GABRIEL XAVIER COSSICH

/ GABRIEL XAVIER COSSICH 

 4371001200404068  GYV9983 GLAYCON XAVIER DIAS 
/ CIA ITAULEASING DE ARR  MERCANTIL 

 4371001200404069  GTD1220 ANTONIO AUGUSTO DE A COELHO 
/ ANTONIO AUGUSTO DE A COELHO 

 4371001200404070  GZO6181 DARLLANM CESAR ENGLER 
/ DARLLANM CESAR ENGLER 

 4371001200404072  GTZ2661 NIZIA PAPA PINHEIRO PINTO 
/ NIZIA PAPA PINHEIRO PINTO 

 4371001200404075  GRV6314 JULIO CEZAR DINIZ 
/ ROUXINOL VIAGENS E TURISMO LTDA 

 4371001200404103  GTA3414 MAFALDA MARGARIDA MORIKAWA 
/ MAFALDA MARGARIDA MORIKAWA 

 4371001200404104  GTA3414 MAFALDA MARGARIDA MORIKAWA 
/ MAFALDA MARGARIDA MORIKAWA 

 4371001200404105  GLL4435 EDIMAR AGOSTINHO SILVA 
/ EDIMAR AGOSTINHO SILVA 

 4371001200404147  GYR2459 LUCIMAR DOS SANTOS 
/ LUCIMAR DOS SANTOS = ME = 

 4371001200404224  GTZ6052 ANTONIO CARLOS DE MACEDO 
/ ANTONIO CARLOS DE MACEDO 

 4371001200404270  GYA2295 HERISMA VICTORE DE CASTRO 
/ HERISMA VICTORE DE CASTRO 

 4371001200404271  GKL2823 PAULO DE OLIVEIRA LOPES 
/ PAULO DE OLIVEIRA LOPES 

 4371001200404273  GOI6428 ANTONIO ALVES DA SILVA 
/ ANTONIO ALVES DA SILVA 

 4371001200404278  GWR2217 HONORIA MARIA DE CARVALHO LOPES 
/ HONORIA MARIA DE CARVALHO LOPES 

 4371003200404052  GLX7558 LUIZ FERREIRA DE ANDRADE 
/ LUIZ FERREIRA DE ANDRADE 

 4371003200500035  GWR8851 LUIZ ADRIANO CARDOZO 
/ LUIZ ADRIANO CARDOZO 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 10/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Nesmina Maria de Melo
Presidente da 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações   Contagem.

Boletim Informativo
3ª Junta - 21ª Sessão Ordinária

Nos termos e conformidade dos dispositivos  regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dosinteressados, que esta 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem, quando da sua 21ª 
Sessão Ordinária, realizada em 11/02/2005, julgou os recursos abaixo especificados, proferindo as seguintes 
decisões: 

Deferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200404015  GLB3495 HELIANE GOMES DOS SANTOS 

/ HELIANE GOMES DOS SANTOS 
 4371001200404058  GSF6522 CARLOS ALBERTO MACIEL E SILVA 

/ CARLOS ALBERTO MACIEL E SILVA 
 4371001200404086  GPC8780 WILLIAM LOPES 

/ WILLIAM LOPES 
 4371001200404102  GSY2286 MARIA LUCIA DE LIMA 

/ MARIA LUCIA DE LIMA 
0460516           4371001200404834  GNJ5135 JUAREZ ANDRADE DO NASCIMENTO 

/ NIC TURISMO LTDA-ME 
 4371003200404037  GWB9690 TERESINHA ARANTES COSTA 

/ TERESINHA ARANTES COSTA 

Indeferimento
Recurso Antigo Recurso Novo Placa Recorrente / Proprietário 
 4371001200401790  GNM8256 MARCELO GEOVANI PORTO CASTILHO 

/ MARCELO GEOVANI PORTO CASTILHO 
 4371001200402484  GWL2353 EDSON RODRIGUES 

/ EDSON RODRIGUES 
 4371001200404018  GYE4937 ROBSON RODRIGUES MOREIRA 

/ ROBSON RODRIGUES MOREIRA 
 4371001200404077  GSS3939 HENRIK LARS RAGNAR MARTENSSON 

/ HENRIK LARS RAGNAR MARTENSSON 
 4371001200404078  CGN3030 JAIR BERNARDINO FERREIRA 

/ JAIR BERNARDINO FERREIRA 
 4371001200404091  GNO2592 FRANCISCO RIBEIRO DA CRUZ 

/ FRANCISCO RIBEIRO DA CRUZ 
 4371001200404094  GVI9419 VANDA MARA REZENDE VENANCIO 

/ VANDA MARA REZENDE VENANCIO 
 4371001200404112  GZK1168 JOAO MIRANDA NETO 

/ JOAO MIRANDA NETO 
 4371001200404120  BMJ3597 FABIO ARAUJO LUIZ 

/ FABIO ARAUJO LUIZ 
 4371001200404141  AFK7010 LEONARDO MELQUIADES DIAS 

/ MENDES PERES TRANSPORTES LTDA 
 4371001200404164  GWB7873 MARIA MARCIA D VASCONCELOS 

/ MARIA MARCIA D VASCONCELOS 
 4371002200404040  GZF0199 TANEA MARA R.SILVA DE OLIVEIRA 

/ TANEA MARA R.SILVA DE OLIVEIRA 
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 4371003200404162  GWB7873 MARIA MARCIA D VASCONCELOS 
/ MARIA MARCIA D VASCONCELOS 

Importante: Das decisões da JARI, cabem recursos tempestivamente dentro do prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação no órgão Oficial do Município de Contagem ao Conselho Estadual de Trânsito de 
Minas Gerais  CETRAN/MG  Secretária da JARI em Contagem, 11/02/2005.

Secretário(a): Maria Adelita Moreira
Visto: Bel. Nesmina Maria de Melo
Presidente da 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações  - Contagem.

Nome Processamento    Placa     Infração    Data     Hora

Nome                                               Processamento      Placa             Infração Data Hora

Nome                                            Processamento      Placa             Infração       Data         Hora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA

O Secretário Municipal de Trânsito e Infra-Estruturado Município de Contagem,na qualidade de Autoridade 
de Trânsito,com fulcro nos artigos 281 e 282,do Código de Trânsito Brasileiro,nas Deliberações 28/01 e 
57/03, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN-MG,e Resolução nº 149/03,art. 9º,§ 2º,do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
devolveu as Notificações de Penalidade de Multas por não ter localizado os proprietários dos veículos abaixo  
relacionados, notifica-os das respectivas penalidades, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) 
dias, contados desta publicação, para interpor recurso junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
da TRANSCON/ CONTAGEM-MG-JARI, e/ou proceder ao pagamento da multa por oitenta por cento do 
seu valor,na forma estabelecida pelo artigo 284 do C.T.B. 

Notificação da Penalidade de Multa
Período de devolução: 13-/01-/2005- a 01-/02-/2005

Ana Paula Caribe Marcondes Zucon 2409935 GZI-3117 6211 05/12/04 16:46
Antonio Tiresio Bomtempo 2409632 GTH-7745 6211 28/11/04 10:34
Aristarcho Fonseca Junior 2409038 GWA-1348 6211 04/12/04 21:50
Carlos Eduardo De Oliveira Soares 2409812 CRU-5335 6050 03/12/04 06:06
Cia Itau Leasing A. Mercantil 2410399 GQM-6585 6211 08/12/04 10:01
Cia Itau Leasing A. Mercantil 2410412 GQM-6585 6211 08/12/04 10:02
Cia Itauleasing De Arr  mercantil 2409751 HCA-6799 6211 28/11/04 06:21
Cleiton Abilio Ferreira Pinto 2408717 GYO-9402 6050 27/11/04 21:25
Cleusa De Novais Afonso 2408931 GZI-9412 6211 04/12/04 07:42
Cleusa De Novais Afonso 2408925 GZI-9412 6211 04/12/04 11:26
Dario Mendes Da Conceicao 2405335 GUH-2499 6211 21/11/04 13:24
Flavio Dos Santos V Marques 2400593 GPI-1339 6050 17/11/04 14:12
Israel Da Silva Ferreira 2409742 GMV-7589 6220 28/11/04 14:27
Jo Ann Silva De Assis 2409154 GUH-7945 6211 27/11/04 00:44
Joao De Padua Vasconcelos 2409219 JNC-6945 5541 02/12/04 14:33
Jose Pedro Fernandes 2409794 GZH-2875 6211 04/12/04 18:27
Jose Roberto De Mello 2409624 GSO-5302 6050 09/12/04 20:56
Juscelina Antonia Dias 2402804 LCY-9443 6211 28/11/04 07:23
Kagel-kalu Administ.geral Ltda 2440062 GVS-7470 6211 01/12/04 20:22
Kelly Cristina M.barbosa Vieira 2408320 GYZ-4771 6211 27/11/04 15:44
Luana Carolina Goncalves 2406299 GTQ-9444 6050 28/11/04 19:12
Luana Carolina Goncalves 2406307 GTQ-9444 6050 28/11/04 18:57
Luiz Claudio Da Silva 2405859 KBC-4153 6050 03/12/04 19:34
Maristela Da Silva Pinto Faria 2409726 GKK-3915 6050 02/12/04 12:39
Mer. Do Brasil L. S.a Arr.mer. 2409520 GVR-0252 6211 05/12/04 10:23
Rinaldo Silvano De M. E Silva 2409872 GYZ-3279 6211 03/12/04 10:10
Roberto Cesar Ribeiro 2408854 GYE-5008 6050 03/12/04 10:10
Rosangela De Souza 2409813 HMS-9839 6211 01/12/04 12:04
Solange Bretas Ricardo 2406447 GTY-1014 6050 02/12/04 14:46
Sonia Maria De Padua Simoes 2405701 GSF-8973 6050 30/11/04 19:00
Terezinha Alves Da Silva 2406360 GWR-5056 6211 27/11/04 09:35
Ursula Straub Berger 2409639 GWR-2705 6211 28/11/04 13:30
Wilson Do Carmo Mendes 2406310 GOU-5414 6050 29/11/04 10:11
Zelica Aguiar De Freitas Alves 2409750 GZN-3039 6211 28/11/04 00:08

Autoridade de Trânsito Municipal
Contagem, 10 de fevereiro de 2005. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA

O Secretário Municipal de Trânsito e Infra-Estruturado Município de Contagem,na qualidade de Autoridade 
de Trânsito,com fulcro nos artigos 281 e 282,do Código de Trânsito Brasileiro,nas Deliberações 28/01 e 
57/03, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN-MG,e Resolução nº 149/03,art. 9º,§ 2º,do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
devolveu as Notificações de Penalidade de Multas por não ter localizado os proprietários dos veículos 
abaixo  relacionados, notifica-os das respectivas penalidades, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, para interpor recurso junto à Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações da TRANSCON/ CONTAGEM-MG-JARI, e/ou proceder ao pagamento da multa por oitenta por 
cento do seu valor,na forma estabelecida pelo artigo 284 do C.T.B. 

Notificação da Penalidade de Multa

Período de devolução: 14-/07-/2004- a 27-/10/2004

Reinaldo Filho Untaller 2391507 GPX-7950 6050 12/08/04 09:43
Wendel Davidson Silva 2363286 HAS-2562 7048 15/08/04 20;17
Wellington Moreira dos Santos 2353532 GYD-7865 6041 13/07/04 12:58
Edna Gonçalves dos Santos 2353422 GTK-5718 6238 27/06/04 12;05
Solimar Antunes Xavier 2370509 GVT-7904 6050 01/09/04 10;51
Carmem Lucia de O. Santos 2358811 HAY-6129 6238 10/07/04 15;43
Edna Dias Caldeira Brant 2326817 GZF-8063 6211 13/05/04 21:53
Safra Leasing S/A Arrend. Merc. 2342083 GSB-4852 5819 21/06/04 11:30
Osvaldo Vieira do Amaral 2318286 JNK-0302 6246 17/04/04 10:57
Marcelo Antonio dos S. Batista 2322120 GTS-9758 6211 02/05/04 15;56
Antonio Gualberto de Morais0 2226090 GSF-6118 6050 14/09/03 17:49
Almir de Sa  Araujo 1373627 GUZ-6458 6211 11/10/01 09:48
Clodoberto Ribeiro 1339546 GWB-1488 7315 13/07/01 17:36
Francisco Ribeiro Pereira 2114834 GTY-5210 6050 21/10/02 10:20
João Natalicio Costa Barbosa 2241791 GPL-3172 6211 01/11/03 14:37
Edmar Delfino de Freitas 2330086 GOO-9705 6211 14/05/04 06:13

Autoridade de Trânsito Municipal
Contagem, 04 de fevereiro de 2005.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA

O Secretário Municipal de Trânsito e Infra-Estruturado Município de Contagem,na qualidade de Autoridade 
de Trânsito,com fulcro nos artigos 281 e 282,do Código de Trânsito Brasileiro,nas Deliberações 28/01 e 
57/03, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN-MG,e Resolução nº 149/03,art. 9º,§ 2º,do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
devolveu as Notificações de Penalidade de Multas por não ter localizado os proprietários dos veículos abaixo  
relacionados, notifica-os das respectivas penalidades, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) 
dias, contados desta publicação, para interpor recurso junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
da TRANSCON/ CONTAGEM-MG-JARI, e/ou proceder ao pagamento da multa por oitenta por cento do seu 
valor,na forma estabelecida pelo artigo 284 do C.T.B. 

Notificação da Penalidade de Multa
Período de devolução: 21-/01-/2005- a 05-/02-/2005

Adalgisa Maria De Almeida 2412348 GLD-2485 6211 15/12/04 13:17
Alexandre Jesus De O. Castro 2410343 GUI-8805 6211 05/12/04 12:13
Anderson Amorim Felipe 2408707 GPP-6026 6211 11/12/04 15:46
Antonio Carlos Goncalves 2403271 KTM-6504 6211 27/11/04 13:26
Ari Afonso Dos Santos Pinto 2375574 GXI-2542 6211 12/09/04 03:22
Arleth Ribeiro Maciel 2356784 GWR-3143 6238 18/07/04 14:39
Bandeirantes S/a A. Mercantil 2410781 GWR-9832 6050 10/12/04 12:59
Bruno Valentim Belem 2411710 GNW-0619 5380 11/12/04 09:30
Carlos Willy Araujo Weber 2406659 GWO-4906 6050 27/11/04 08:54
Cia Itauleasing De Arr  mercantil 2408391 HAB-1383 5991 06/12/04 13:20
Cid Ney Miranda Guimaraes 2388212 GNV-9295 6211 19/10/04 22:24
Daniel Bonifacio Do Carmo 2411596 GPG-5318 5991 08/12/04 19:30
Denise Eler 2408753 GZP-5266 6050 11/12/04 13:27
Djalma Augusto Pimenta Filho 2392520 GWR-9396 6211 28/10/04 11:26
Eduardo Daladier Pereira 2409348 GPN-8989 6211 27/11/04 16:40
Eduardo Jose Lenoir 2409430 GPG-1547 6050 05/12/04 10:07
Eliane Cristina De Abreu 2440035 GLF-2090 6211 28/11/04 02:54
Eliane Maria De A. Miranda 2410937 GWB-4248 6050 10/12/04 16:15
Ernani Barbosa De Oliveira 2408291 GMP-6444 6050 11/12/04 08:40
Eunice F. Goncalves Vasconcelos 2358571 GWR-2687 6238 10/07/04 17:52
Fabian Barbosa De Rezende 2410749 KLJ-0382 6220 11/12/04 01:58
Fabio Guimaraes 2407761 GVW-7303 6050 12/12/04 18:08
Fagner Nogueira Pinto De Souza 2402367 CER-2764 6050 24/11/04 17:34
Fibra Leas.s/a Arrend.mercantil 2410849 GRV-9908 6050 21/12/04 17:50
Florisbela Miranda Freitas 2410962 GUV-0014 6050 29/12/04 17:39
Francisco Xavier Martins 2409439 GWK-8031 6220 05/12/04 17:29
Genildo Maximiliano De Souza 2365295 GTD-0479 6246 05/08/04 01:12
Geraldo Nardeles De Souza 2405988 GPK-8718 6211 28/11/04 16:47
Germaine Corradi Soares 2383605 GOH-2113 6211 17/10/04 12:54
Gerusa Hissa Pessoa 2408899 GZN-3541 6211 04/12/04 00:20
Gilberto Laudares Silva 2409370 GXJ-0426 6211 15/12/04 17:13
Gleidis Trindade Morais 2410489 GWC-9589 6050 08/12/04 10:31
Helio Peres Cambuy 2439508 GNN-5460 6211 27/11/04 20:31
Igor Vital Silva Ferreira 2406758 HGS-5676 6211 28/11/04 11:37
Joaquim Teixeira Ramalho Neto 2408454 GOI-9268 6050 26/11/04 08:01
Jorge Luiz Da Silva Pinto 2408865 GKK-4526 5509 09/12/04 17:37
Jose Batista Lima 2410718 GQQ-1451 6050 10/12/04 18:54
Jose De Arimateia M Dos Santos 2408709 CFA-1856 6220 11/12/04 08:24
Jose Eustaquio De Campos 2442984 GSF-7790 6050 13/12/04 21:44
Jose Geraldo Neto 2410917 GXP-3668 6220 11/12/04 20:45
Jose Geraldo Nunes 2357390 GOJ-5351 6238 13/07/04 17:56
Jose Lopes De Souza 2411245 GTD-5587 6211 12/12/04 11:20
Jose Luciano Pereira 2417201 GYB-3970 6211 20/10/04 21:49
Jose Onofre De Oliveira 2409844 GQM-2065 6050 05/12/04 18:28
Jose Sousa Santos 2410995 GNW-2198 6211 12/12/04 06:48
Katia Regina Cesar Passos 2409001 HBL-7382 6050 05/12/04 17:53
Kelvin Jose Da Silva 2387653 GWL-6439 6211 17/10/04 14:03
Leonardo Goncalves Costa 2442195 GTY-5590 6211 11/12/04 18:37
Leonardo Rodrigues De Andrade 2360082 GPG-6025 6246 17/07/04 05:41
Lucileia De Souza M. Barbosa 2409399 GPJ-1819 6211 28/11/04 08:30

Contagem, 21 de fevereiro de 2005
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Manoel De Deus Da Costa 2357276 GWO-9682 6238 11/07/04 13:44
Manoel Messias Neri 2406317 GPL-0854 6050 30/11/04 08:51
Marcio Nascimento De Souza 2411758 GTF-8009 6211 12/12/04 22:01
Marcio Silverio 2363960 GZD-5615 6246 31/07/04 05:32
Marcos Antonio Barbosa Santos 2406889 GUW-5116 6211 04/12/04 15:01
Maria Cleusa De Sousa 2405118 GZO-5042 6211 24/11/04 09:47
Maria Lucia Caetano Da Cunha 2408849 GSY-9898 6050 30/11/04 16:48
Marinalva Da Gloria Silva Santos 2390442 GPC-8630 6238 04/08/04 16:50
Mauricio Jairo De Souza 2410969 GTK-9778 6050 12/12/04 13:18
Minerita Minerios Itauna Ltda 2409901 GZV-6369 6211 04/12/04 05:58
Minerita Minerios Itauna Ltda 2409812 GZV-6529 6211 29/11/04 10:50
Norberto Jose Leite 2407589 GYB-6553 5738 17/12/04 08:50
Norton Grey B. De Oliveira 2410767 BJR-2941 6211 12/12/04 07:29
Orlando Xavier Cardoso 2364333 GWB-4256 6238 08/08/04 06:38
Pedro Aparecido Ramos 2409917 GWF-6389 6211 05/12/04 21:29
Porto Seguro Mec Ind Ltda 2409623 GOX-2662 6050 09/12/04 18:02
Posto Marcella Ltda 2411617 GYV-9539 6211 10/12/04 11:21
Ramon Gorgulho Araujo 2440005 CQG-7700 6211 28/11/04 07:11
Reinaldo Silva Pereira 2411740 GXT-9175 6050 11/12/04 21:27
Renato Da Costa Xavier 2411807 HBH-0907 6211 14/12/04 00:02
Rodrigo Saldanha 2410805 GVO-8332 6050 11/12/04 21:30
Sergio Luiz Viana 2411888 KIB-3817 5550 16/12/04 15:05
Simone Mariano Alves 2409931 GNN-9287 6211 05/12/04 17:47
Tim Ltda 2364665 GTA-2759 6238 30/07/04 12:28
Venicio Marciano Monteiro 2411441 GZA-5452 6211 14/12/04 05:41
Viviane Angelica F. De Faria 2407514 HDM-0256 6211 08/12/04 20:20
Washington F.de Oliveira 2442951 GQN-4670 6211 12/12/04 15:29
Wellington Nonato Soares 2408240 GOW-1624 6211 11/12/04 21:53

Autoridade de Trânsito Municipal
Contagem, 17 de fevereiro de 2005. 

Nome                                            Processamento   Placa           Infração             Data          Hora Nome                                               Processamento   Placa           Infração              Data             Hora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO

O Secretário Municipal de Trânsito e Infra-Estrutura  do Município de Contagem, na qualidade de Autoridade 
de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro,nas Deliberações 28/01 e 
57/03, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação de Infração de Trânsito por não ter localizado os 
proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas autuações, concedendo-lhes , caso 
queiram , o prazo de 15 (quinze) dias, contados desta publicação , parta interpor defesa da autuação, junto ao 
órgão executivo municipal - TRANSCON/CONTAGEM-MG e, ainda, para indicação do condutor infrator, 
nos termos do artigo 257 do C.T.B. e Resolução 149/03, do CONTRAN.                      

Notificação da Autuação de Infração à Legislação de Trânsito
Período de devolução: 25-/ 01-/2005- a 01-/ 02-/2005-

Abel Ramos De Araujo 2418422 HAD-9413 6050 16/01/05 18:59
Adair Antonio Teixeira 2417585 GKU-6724 6211 16/01/05 21:13
Adelmo Jose Melgaco 2421275 GZW-3039 6211 16/01/05 14:57
Aldacir Cezar Gabriel 2422472 JTN-7775 6050 14/01/05 18:52
Anderson Antonio Da Silva 2418902 GOK-1703 6050 19/01/05 15:22
Cia Itauleasing De Arr  mercantil 2422270 GYV-8697 5991 18/01/05 13:43
Cia Itauleasing De Arr  mercantil 2418176 GZF-5776 6211 15/01/05 08:48
Dayse Lane Chaves D.de Freitas 2453680 MUO-1990 6211 11/01/05 13:48
Dircelia Santos Kolle 2418606 GOI-3084 6050 15/01/05 14:14
Edemilson De Paula Rosa 2418056 GMV-6436 6050 11/01/05 09:44
Eduardo Jose Izidorio Brum 2421242 BOF-6679 6211 15/01/05 17:54
Eduardo Jose Izidorio Brum 2421247 BOF-6679 6211 16/01/05 22:16
Eduardo Jose Izidorio Brum 2421252 BOF-6679 6211 16/01/05 12:09
Eduardo Jose Izidorio Brum 2421341 BOF-6679 6211 16/01/05 12:12
Euler Gomes Coelho 2421086 GVW-5929 6050 11/01/05 18:25
Fabiano Matos De Oliveira 2420162 GTF-3952 6211 17/01/05 07:52
G.nepomuceno Loc.e Conercio Ltda 2420584 BTT-2857 6211 14/01/05 09:55
Gabriel Jose De Ornelas 2421228 BUK-6477 6211 14/01/05 12:17
Gaspar Gorete De Resende 2421738 GUW-2727 6050 17/01/05 11:11
Geraldo Alves Souza 2418419 GNO-6213 6050 16/01/05 21:51
Geraldo Magela Da Silva 2420736 GNJ-6077 6211 16/01/05 23:18
Gilmar Alves De Souza 2420920 GWC-2421 5991 14/01/05 01:20
Gustavo Lopes Cancado 2418238 GOI-7476 6211 16/01/05 16:04
Hamilana De Jesus Mota Camara 2421067 GWO-8832 6050 18/01/05 10:56
Helena Marcia Lacerda 2422411 GSF-9059 6050 17/01/05 12:06
Hugo Eduardo Ramos Cruz 2420052 GSY-4826 6050 22/01/05 07:05
Ilton Viana Ruberto 2420049 GPU-2511 6211 16/01/05 13:32
Istadeu Alvaro Dos Santos 2421723 LBC-6387 6050 16/01/05 14:36
Joana Das Gracas Rocha Barboza 2420460 GWM-9977 6050 10/01/05 07:50
Joelson Primo De Mangueira 2421525 GYV-6995 6211 16/01/05 13:07
Jose Geraldo Sobrinho 2421513 GVX-4501 6050 20/01/05 20:04
Luisa Marciana M De Oliveira 2418025 GNI-6292 6211 09/01/05 15:18
Marcelo Nunes Scofield 2422410 CPO-4949 5452 19/01/05 13:59
Marcelo Santana Lopes 2422406 GTS-4789 6050 16/01/05 19:15
Marco Antonio Bruno Quirino 2418964 GKJ-6053 6050 20/01/05 18:05
Maria Da Gloria Lopes Dos Santos 2419109 HGS-3582 5541 18/01/05 11:28
Maria Jose Bhering De Mattos 2421080 GTA-5239 6050 12/01/05 15:04
Maria Luzia Ferreira 2420987 GTZ-0251 6050 18/01/05 10:31
Marina Pereira Padula Guimaraes 2417354 GZW-9893 6211 16/01/05 08:25

Nome Processamento Placa Infração Data Hora

Marisa Mendonca 2452866 GKK-7750 6050 13/01/05 13:57
Marivone Cecilia Machado 2420570 GSY-9797 6211 14/01/05 12:28
Milton Dos Anjos Chagas 2421662 GOJ-4558 7234 20/01/05 22:40
Paulo Venceslau 2421626 GVP-8948 6050 14/01/05 20:55
Prisio Silvino Da Costa 2421328 GLL-0385 6211 14/01/05 00:26
Ricardo Ferreira De Lima 2421899 HBQ-0319 6211 16/01/05 08:23
Roberto Mauro Do Nascimento 2422487 GSM-1835 6050 16/01/05 18:36
Robson Campos Silva 2420959 GWL-4091 5673 15/01/05 18:10
Rosemary Alves Da Silva De Padua 2422497 GZW-9235 6050 18/01/05 09:41
Sacra Industria E Comercio Ltda 2422550 GUL-9958 5819 25/01/05 15:24
Saide Alves Barbosa 2420649 GVX-0957 6211 16/01/05 15:19
Shirley Fonseca Mesquita Manoel 2416199 GOS-3243 6211 06/01/05 07:57
Valmir De Souza Araujo 2420138 GYA-7222 6211 16/01/05 19:27
Viviane Cristine Alves 2418049 GZK-5946 6050 11/01/05 10:50
Wanderlei Eustaquio Tinoco 2421745 GYB-9797 6050 18/01/05 17:12

Autoridade de Trânsito Municipal
Contagem,  10 de fevereiro de 2005

Nome Processamento Placa Infração Data Hora

Acm Comercio De Alimentos Ltda 2419791 GYO-9496 6050 20/01/05 08:41
Albatenio De Oliveira Junior 2448895 GUW-3320 6211 01/01/05 14:07
Amaryllis Nogueira Santos 2417564 HBA-0714 6211 16/01/05 15:52
Antonio Carlos De Santana Silva 2421292 GZF-9225 6050 13/01/05 10:48
Antonio Garcia De Melo 2420949 GSY-4111 5738 16/01/05 00:38
Arilson Antonio De Melo 2422972 KFI-3852 6866 19/01/05 14:20
Borges Telecomunicacoes Ltda 2413511 LJA-6428 6050 16/12/04 13:53
Candido Luiz Machado 2417357 GKK-4694 6050 13/01/05 12:24
Carlos Alexandre Gomes Ribeiro 2419793 GUG-4044 5819 26/01/05 11:52
Cassio Gomes Do Nascimento 2420018 GKT-1842 6211 14/01/05 09:57
Cesamir Lopes Tavares 2417174 GSB-2723 6211 13/01/05 22:30
Charles Jardel Aguiar 2421193 BGO-9009 6211 15/01/05 14:45
Cia Itauleasing De Arr  mercantil 2419245 HBY-5683 6050 22/01/05 21:33
Cicero Ricardo R De Carvalho 2423743 GVT-8877 5568 17/01/05 07:40
Claudineia Nunes Da Silva 2421930 GUX-2092 5452 24/01/05 17:22
Danielle Ferreira Cunha 2419751 GTM-3096 6050 19/01/05 13:52
Denise Maciel Salvador 2450616 HBP-4260 6211 08/01/05 17:18
Eduardo Antonio Dias 2414713 GZH-6397 6050 30/12/04 15:13
Eliane Geralda Corgosinho 2421241 HBX-3663 5452 21/01/05 12:00
Eulina Pereira Pinto 2419276 BUZ-9895 6220 09/01/05 10:37
Eunice De Oliveira Pinto 2423266 GYB-8735 6050 23/01/05 18:26
Evanio Rodrigues Cordeiro 2421268 GTP-3737 6211 17/01/05 12:38
Fernando Jose Alves 2421849 GZH-9692 6050 21/01/05 09:48
Flavio Botelho Passos 2415424 GSI-6934 6211 08/01/05 15:52
Frederico Gomes Ribeiro 2419091 HBA-1324 6050 20/01/05 12:56
Gildeci Duque Nogueira 2414672 BWC-6568 6050 31/12/04 14:36
Hidropumps Comercio Ltda 2409592 GYO-3395 6050 30/11/04 13:51
Ieda Dutra 2417761 GYC-5965 6211 02/01/05 16:07
Joao Batista Torraca 2420593 GPV-1941 6220 17/01/05 16:11
Joao Gurgel De Sousa Junior 2420632 CWL-4732 6211 17/01/05 10:32
Jose Luiz Da Silva 2418487 GVS-1427 6211 09/01/05 11:05
Jose Raymundo 2421911 HAR-4011 6050 24/01/05 16:00
Juliana Ap. Lima Silvestre Elis 2418010 GQZ-5101 6211 09/01/05 10:45
Lenira Fernandes Souza 2414218 GXZ-8249 6050 15/12/04 15:34
Marcelo Nunes Scofield 2422829 CPO-4949 5452 20/01/05 15:05
Marcio Alencar Da Silva 2417504 GLQ-7544 6211 15/01/05 11:56
Marcio Mario Dos Santos 2418363 GXK-5317 6050 07/01/05 19:37
Marina Pereira Padula Guimaraes 2417327 GZW-9893 6211 16/01/05 08:56
Marlice Da Silva Dattoli 2422990 HAG-1795 6041 19/01/05 20:40
Mercearia Brupe Ltda 2454220 GVW-9220 6050 18/01/05 12:53
Orlando Horacio Felix 2419257 GTC-8543 6050 23/01/05 08:15
Ortecon Org Tec Cont Ltda 2455292 HBY-7540 5541 24/01/05 17:22
Oswaldo Luiz Dos Santos Couto 2420430 GXR-1666 7048 26/01/05 19:09
Paulo Sant Ana E Silva 2455308 GTZ-6120 6050 22/01/05 14:09
Ronaldo Alves Campos 2422575 FBW-7777 6050 21/01/05 09:46
Rosangela Carneiro B Flister 2415155 GUG-1513 6211 07/01/05 13:55
Sebastiao Dirceu Teixeira 2422899 GNM-5858 5541 26/01/05 16:00
Sebastiao Gilberto De Andrade 2452995 GVM-9920 6211 14/01/05 20:19
Sebastiao Martins 2423560 GNT-5619 6050 21/01/05 07:20
Sergio Antonio R. Ferreira 2422173 GPC-3718 5991 19/01/05 08:47
Silvio Raimundo Costa 2420943 GSX-8621 5991 15/01/05 11:23
Sonia Maria Da Silva 2421511 GTX-9191 5967 21/01/05 16:49
Vasco Alves De Assis 2414366 GVU-7592 6211 28/12/04 17:35
Wagner Oliveira De Assis 2421728 GVT-3477 6050 16/01/05 21:35
Wilson Costantino Brum 2422585 GTA-7537 6050 22/01/05 14:35

Autoridade de Trânsito Municipal 

Contagem,  17 de fevereiro de 2005

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário Municipal de Trânsito e Infra-Estrutura  do Município de Contagem, na qualidade de 
Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro,nas Deliberações 
28/01 e 57/03, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação de Infração de Trânsito por não ter 
localizado os proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas autuações, 
concedendo-lhes , caso queiram , o prazo de 15 (quinze) dias, contados desta publicação , parta interpor 
defesa da autuação, junto ao órgão executivo municipal - TRANSCON/CONTAGEM-MG e, ainda, para 
indicação do condutor infrator, nos termos do artigo 257 do C.T.B. e Resolução 149/03, do CONTRAN.                      

Notificação da Autuação de Infração à Legislação de Trânsito
Período de devolução: 22-/ 01-/2005- a 04-/ 02-/2005-

Contagem, 21 de fevereiro de 2005

ERRATA - No DOM de 07/02/2005, páginas 21 a 23, do nome Adair Severino Oliveira ao nome Yeda 
Boscato Pimenta, leia-se Notificação de Penalidade de Multa, e não Notificação de Infração de 
Trânsito
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SecretáriaCleudirce Cornélio de Carvalho
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS E ADIMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO 
CADASTRO DE FORNECEDORES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG.

De conformidade com o disposto no artigo 34 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, a 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Administração, está recebendo os pedidos de inscrição ou 
renovação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, expedido pela Superintendência de 
Recursos Materiais, para efeito de habilitação em licitações que venham a ser realizadas por esta Prefeitura, 
de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

 
1. DO CADASTRAMENTO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
1.1 O cadastramento constitui-se na coleta e análise dos documentos referentes à capacidade jurídica, fiscal, 
técnica e econômico - financeira de pessoas físicas e jurídicas fornecedoras de materiais e serviços, com 
vistas a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, consoante às disposições da Lei 
Federal 8666/93 e devidas alterações.
1.2 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL é requisito obrigatório e indispensável para a 
habilitação em editais de TOMADAS DE PREÇOS, permite a participação em licitações na modalidade 
CONVITE, quando a empresa não for convidada pelo órgão licitante, e possibilita a substituição de 
documentos necessários à habilitação em CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS.
1.3 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL somente será expedido às empresas e pessoas físicas 
que atendam a todas as exigências deste Edital.
1.4 A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não pressupõe a participação em 
licitações. Os interessados deverão acompanhar a divulgação dos editais e cartas convites por meio do Diário 
Oficial do Município.
1.5 A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não dispensa o licitante de apresentar 
os documentos estipulados em cada edital de licitação ou carta convite.
1.6 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL expedido em consonância com este Edital, terá 
validade de 01(um) ano contado da data de sua expedição, sendo que o cadastrante deverá renovar os 
documentos periodicamente.
  
2. DO PEDIDO DE CADASTRAMENTO
       2.1 As empresas e pessoas físicas poderão em qualquer época, solicitar seu cadastramento junto à 
Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores, na Secretaria Municipal de Recursos Humanos e 
Administração, localizada no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, na Praça Presidente Tancredo Neves, nº 
200, Bairro Camilo Alves - Contagem / Minas Gerais.
2.2 A inscrição ou renovação será solicitada mediante a apresentação dos documentos exigidos nos Anexos 
correspondentes, juntamente com requerimento constante no modelo anexo, devidamente assinado, que 
deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Administração, localizada na 
Praça Presidente Tancreto Neves, nº 200, Bairro Camilo Alves, CEP 32.017-900, Contagem / MG.
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Os documentos deverão ser apresentados em apenas uma via, em original ou por qualquer processo de 
cópia, desde que devidamente autenticados ou ainda por meio de publicações em órgãos da imprensa 
oficial.

3.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo            
órgão emissor.
3.3 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, serão 
considerados válidos 60(sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.
3.4 Quando a pessoa jurídica tiver filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local 
de competência.
 
4. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E EMISSÃO DO CERTIFICADO
4.1 A documentação completa e o requerimento devidamente preenchido e assinado deverão ser protocolados 
nos termos do item 2.2 deste Edital.
4.2 Os documentos protocolados serão paginados e encaminhados pelo Cadastro de Fornecedores da 
Superintendência de Recursos Materiais, para análise da Comissão designada por meio da Portaria nº 003, de 
27 de Janeiro de 2005.
 
4.3 A Comissão terá o prazo de até 03(três) dias úteis para decidir quanto a emissão ou não do Certificado de 
Registro Cadastral.
4.4 A Superintendência de Recursos Materiais, por meio de seu titular ou representante por este designado, 
poderá conceder prazo para  que se proceda a:
I  -  substituição ou complementação dos documentos que não satisfaçam        às exigências deste Edital, 
II - sendo que a não observância do prazo estipulado implicará no   arquivamento do pedido de inscrição; ou
III  -  renovação.
4.5 Após a substituição ou complementação acima referida, a Comissão terá novo prazo de até 03(três) dias 
úteis para examiná-los e proferir a decisão final.
4.6 Decidindo a Comissão pelo deferimento do pedido, a Superintendência de Recursos Materiais fará a 
expedição do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no ramo de atividade constante do contrato 
social ou instrumento equivalente, em se tratando de pessoas jurídicas, e no ramo de atividade constante do 
alvará de licença, em se tratando de pessoa física.
4.7 No caso de empresas que executam obras e serviços de engenharia, a Comissão deverá indicar o(sramo(s) 
de atividade para a(s) qual(is) a empresa estiver habilitada, de acordo com a comprovação da capacidade 
técnica, nos termos constantes do item 3 do Anexo III do presente.
 
5. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
5.1 Decidindo a Comissão pelo indeferimento do pedido, a Superintendência de Recursos Materiais 
comunicará a empresa ou pessoa física requerente através de ofício, cabendo a interposição de recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento do ofício.
5.2 O recurso protocolado será encaminhado para a Comissão que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
contados da data do protocolo, poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo ao Superintendente de 

Recursos Materiais para a decisão final.
 5.3 Quando a Comissão não reconsiderar a sua decisão, deverá fundamentar por escrito antes de encaminhar 
ao Superintendente de Recursos Materiais.
  
6. DOS ANEXOS
6.1 Fazem parte integrante deste Edital:

a)     Anexo I  Relação de documentos e modelo de requerimento para inscrição ou renovação no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura do Município de Contagem  PESSOA FÍSICA;

b)     Anexo II - Relação de documentos e modelo de requerimento para inscrição ou renovação no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura do Município de Contagem  PESSOA JURÍDICA;

c)     Anexo III - Relação de documentos e modelo de requerimento para inscrição ou renovação no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura do Município de Contagem  PESSOA JURÍDICA  Executora de Obras e 
Serviços de Engenharia;

 

Contagem(MG), aos 01 de fevereiro de 2005.

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS
Secretária de Recursos Humanos e Administração

 

LUIZ ADOLFO BELÉM
Superintendente de Recursos Materiais

MODALIDADE: DISPENSA N° 011/2005
 

OBJETO: fornecimento único de 100 urnas modelo sextavada e 12 urnas modelo sextavada gorda, para 
atender solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Administração, em caráter de 
emergência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade  1071.04.122.0002.2.061 Código  339030.99 Fonte  010000

DESPACHO:

Exma. Sra. Prefeita Municipal,

A presente Dispensa de Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da 
legislação aplicável, especialmente do disposto no art. 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Submetemos o presente procedimento à consideração de V. Exa., para Ratificação podendo a presente 
aquisição ser realizada com as empresas Serraria Santa Bárbara Ltda., para prestação de serviços no valor de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) e Indústria e Comércio de Madeira JR Ltda. para prestação de 
serviços no valor de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais), totalizando R$ 9.720,00 (nove mil, 
setecentos e vinte reais).

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e Administração

DESPACHO:

Ratifico o procedimento nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e autorizo a contratação com as empresas 
Serraria Santa Bárbara Ltda. e Indústria e Comércio de Madeira JR Ltda., Publique-se no prazo legal.

Contagem, 15 de fevereiro de 2.005.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N°002/2005
 

OBJETO: Contrato o fornecimento de VALES TRANSPORTE destinados aos alunos do INECAC  Instituto 
Educacional da Criança e do Adolescente de Contagem, para utilização efetiva do deslocamento 
RESIDÊNCIA X ESCOLA X RESIDÊNCIA, conforme solicitação e justificativa técnica da Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura..

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade  1101.12.367.0063.2.115     Código  339039.01 Fonte  016400

DESPACHO:

Exma. Sra. Prefeita Municipal,

A presente Dispensa de Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da 
legislação aplicável, especialmente do disposto no art. 25 inciso I da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Submetemos o presente procedimento à consideração de V. Exa., para Ratificação podendo a presente 

 

 

Contagem, 21 de fevereiro de 2005
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aquisição ser realizada com a empresa SINTRAM  Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros, 
com valor total de R$ 368.082,00 (Trezentos e sessenta e oito mil e oitenta e dois reais).

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e Administração

DESPACHO:

Ratifico o procedimento nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93 e autorizo a contratação com a empresa 
SINTRAM  Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros. Publique-se no prazo legal.

Contagem, 14 de fevereiro de 2.005.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

MODALIDADE: DISPENSA N° 012/2005
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MOCHILAS ESCOLARES TIPO 
PASTA, conforme modelo fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade  1101.12.361.006.2.122 
Código  3390.39.04 
Fonte  016.400

DESPACHO:

Exma. Sra. Prefeita Municipal,

A presente Dispensa de Licitação foi processados e julgados com observância das exigências constantes da 
legislação aplicável, especialmente do disposto no art. 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Submetemos o presente procedimento à consideração de V. Exa., para Ratificação podendo a presente 
aquisição ser realizada com a empresa Comercial Dijan Ltda., com valor total de R$ 196.000,00 (Cento e 
Noventa e Seis Mil Reais).

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e Administração

DESPACHO:

Ratifico o procedimento nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e autorizo a contratação com a empresa 
Comercial Dijan Ltda. Publique-se no prazo legal.

Contagem, 16 de fevereiro de 2.005.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

MODALIDADE: DISPENSA N° 013/2005
 
OBJETO: Aquisição de kit material escolar para atender aos alunos das Escolas Municipais, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade  1101.12.361.0061.2.122 Código  339030.07 Fonte  010901

DESPACHO:

Exma. Sra. Prefeita Municipal,

A presente Dispensa de Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da 
legislação aplicável, especialmente do disposto no art. 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Submetemos o presente procedimento à consideração de V. Exa., para Ratificação podendo a presente 
aquisição ser realizada com as empresas PAPELARIA ÁUREA LTDA, com valor total de R$ 91.000,00 
(noventa e um mil),   ARTE ORIGINAL LTDA, com valor total de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e 
duzentos reais), COMERCIAL GPE LTDA, com valor total de R$ 164.015,00 (cento e sessenta e quatro 
mil e quinze reais), . 

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO:

Ratifico o procedimento nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e autorizo a contratação com as empresas 
PAPELARIA AUREA LTDA, ARTE ORIGINAL LTDA, COMERCIAL GPE LTDA. Publique-se no 
prazo legal.

Contagem,16 de fevereiro de 2.005.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
PREFEITA MUNICIPAL

 

MODALIDADE: DISPENSA N° 014/2005
 
OBJETO: Aquisição de livros didáticos para atender alunos da rede municipal de ensino fundamental, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade  1101.12.361.0061.2.122 -  Código  339030.07 - Fonte  010901

DESPACHO:

Exma. Sra. Prefeita Municipal,

A presente Dispensa de Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da 
legislação aplicável, especialmente do disposto no art. 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Submetemos o presente procedimento à consideração de V. Exa., para Ratificação podendo a presente 
aquisição ser realizada com as empresas Editora Lê Ltda , com valor total de R$ 48.110,00 (quarenta e 
oito mil, cento e dez reais),   Livraria Daldegan Ltda, com valor total de R$ 81.130,00 (oitenta e um mil, 
cento e trinta reais), Fimac  Distribuidora de Livros Ltda, com valor total de R$ 83.090,00 (oitenta e 
três mil e noventa reais), Interbook Ltda, com valor total de R$ 28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
oitenta reais). 

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS
Secretária Municipal de Recursos Humanos e Administração

DESPACHO:

Ratifico o procedimento nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e autorizo a contratação com as empresas 
Editora Lê Ltda, Livraria Daldegan Ltda, Fimac  Distribuidora de Livros Ltda, Interbook Ltda. 
Publique-se no prazo legal.

Contagem, 17 de fevereiro de 2.005.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita Municipal

Extrato do Contrato nº CT  008/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Lacerda e Oliveira Ltda..  Objeto: Elaboração de cardápio, preparo, cocção 
e entrega de refeições diárias  Processo de Dispensa 008/2005. Valor R$ 383.400,00. Dotação 
Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903900-03 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis 
meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  009/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Indústria e Comércio de Alimentos Supremo LTDA..  Objeto: 
Fornecimento parcelado de carnes e derivados. Processo de Dispensa 009/2005. Valor R$ 48.877,00. 
Dotação Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.2032-33903000-08 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até 
seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  012/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Belmed Eletro Medicina LTDA..  Objeto: Locação de Respiradores 
Volumétricos microprocessador para UTI  Processo de Dispensa 012/2005. Valor R$ 73.290,00. Dotação 
Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903900-19 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis 
meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  016/2005 inexigibilidade 001/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Contagem / Fundo Municipal de Saúde e a empresa Famap Farmácia de Manipulação e Aditivação de 
Produtos Parenterais LTDA..  Objeto: Fornecimento de nutrição parenteral manipulada  Processo de 
Dispensa 016/2005. Valor R$ 83.287,60. Dotação Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903000-08 
Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  007/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Lavanderia Maracy LTDA..  Objeto: Processamento de roupa hospitalar, 
incluindo lavação e passação  Processo de Dispensa 007/2005. Valor R$ 496.971,10. Dotação 
Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903900-99 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis 
meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  003/2005, celebrado entre a FAMUC - Fundação de Assistência Médica e 
Urgência de Contagem e a empresa Pimenta Máquinas e Suprimentos LTDA..  Objeto: Locação de um 
duplicador digital incluindo material de consumo  Processo de Dispensa 003/2005. Valor R$ 14.400,00. 
Dotação Orçamentária: 1152.10.122.0029.2.035-33903900-19 Fonte: 016500. Vigência: Vigorará por até 
seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  006/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Comercial Profeta LTDA..  Objeto: Fornecimento parcelado de Pães e 
Leite  Processo de Dispensa 006/2005. Valor R$ 145.273,00. Dotação Orçamentária: 
1151.10.302.0025.2.032-33903000-08 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 
03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  010/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Rocha Vargas Comércio e Representações LTDA..  Objeto: Manutenção 
preventiva e corretiva de autoclaves  Processo de Dispensa 010/2005. Valor R$ 20.694,00. Dotação 
Orçamentária: 1151.10.301.0024.2.025-33903900-21 Fonte: 011001.e 1151.10.302.0025.2.032-
33903900-21 Fonte: 011005.Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 03/01/2005.
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Extrato do Contrato nº CT  013/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Atual Empreendimentos e Comércio LTDA..  Objeto: Contratação e empresa 
especializada no transporte de pequenos volumes e material biológico  Processo de Dispensa 013/2005. Valor 
R$ 45.540,00. Dotação Orçamentária: 1151.10.301.0024.2.025-33903900-17 Fonte: 011001 e 
1151.10.302.0025.2.032-33903900-17 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 
03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  001/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa White Martins Gases Industriais LTDA..  Objeto: Locação de cilindros e fornecimento 
de gases medicinais  Processo de Dispensa 001/2005. Valor R$ 351.974,20. Dotação Orçamentária: 
1151.10.302.0025.2.032-33903900-19 Fonte: 011005 e 1151.10.302.0025.2.032-33903000-12 Fonte: 
011005 Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  014/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Curar Centro de Esterilização Especializada LTDA..  Objeto: Prestação de serviços de 
esterilização em oxido de etileno de materiais médico hospitalares  Processo de Dispensa 014/2005. Valor R$ 
9.134,55. Dotação Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903900-32 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará 
por até seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  002/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Guia Empreendimentos LTDA..  Objeto: Locação de Ambulâncias  Processo de 
Dispensa 002/2005. Valor R$ 107.265,60. Dotação Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903900-17 
Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  011/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Datamed Instrumentos Científicos e Médicos LTDA..  Objeto: Locação de 
Ambulâncias  Processo de  011/2005. Valor R$121.080,60. Dotação Orçamentária: 
1152.10.302.0025.2.032-33903900-03 Fonte: 011005. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 
03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  002/2005, celebrado entre a FAMUC - Fundação de Assistência Médica e 
Urgência de Contagem e a empresa Procimed Hospitalar e Cientifica LTDA..  Objeto: Locação de carrinho de 
anestesia  Processo de Dispensa 002/2005. Valor R$ 3.960,00. Dotação Orçamentária: 
1152.10.122.0029.2.035-33903900-19 Fonte: 016500. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 
03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  005/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Alka Tecnologia em Diagnósticos Comércio Importação e Exportação de Produtos 
LTDA..  Objeto: Fornecimento parcelado de materiais para realização de exames laboratoriais e pacto adjeto 
comodato de 2 equipamentos  Processo de  005/2005. Valor R$79.000,00. Dotação Orçamentária: 
1151.10.305.0028.2.030-33903000-13 Fonte: 011002. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 
03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  015/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem / Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Air Liquide Brasil LTDA..  Objeto: Locação de concentradores de oxigênio  Processo 
de  015/2005. Valor R$62.700,00. Dotação Orçamentária: 1151.10.302.0025.2.032-33903900-19 Fonte: 
011005. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 03/01/2005.

Extrato do Contrato nº CT  001/2005, celebrado entre a FAMUC - Fundação de Assistência Médica e 
Urgência de Contagem e a empresa Air Liquide LTDA..  Objeto: Locação de aparelho com cilindro portátil 
Free lox  Processo de Dispensa 001/2005. Valor R$ 4.350,00. Dotação Orçamentária: 
1152.10.122.0029.2.035-33903900-19 Fonte: 016500. Vigência: Vigorará por até seis meses, a partir de 
03/01/2005.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2005

                                                    Nos termos do parecer da Procuradoria Geral desta Casa, ratifico e 
homologo o referido Processo,  para contratação da Empresa RPS  Rios Projetos e Sistemas Ltda, para 
manutenção  do Sistema Informatizado de Administração Financeira e Controle Interno  SAFCI , ao custo 
mensal de R$ 915,00 ( novecentos e quinze reais) pelo período de 12 (doze) meses, com recursos da dotação 
01.031.0001.2001.33.90.39-00.

Contagem, 31 de Janeiro de 2005

ARNALDO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente

Ata da 1ª (Primeira) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Contagem do ano de dois mil e cinco. 
Ao primeiro dia do mês de fevereiro, realizou-se, neste Legislativo, no Plenário “Vereador José Custódio, a 
primeira reunião ordinária com a presença de dezoito Vereadores. Havendo quórum regimental, o Presidente 
Vereador Arnaldo Luiz de Oliveira declarou abertos os trabalhos e solicitou ao 1º Secretário Vereador Irineu 
Inácio da Silva, que procedesse a chamada dos Vereadores, quando se constatou a ausência dos Vereadores 
Kawlpter Prates Bocchino e Maria José Chiodi. Logo após, foram lidas as correspondências recebidas e 
encaminhadas à Gerência Legislativa para as providências de praxe. Foi ainda lido o ofício, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, indicando os Vereadores Avair Salvador de Carvalho e Rodinei Ferreira Dias, 

ATOS DO

LEGISLATIVO

para líder e vice - líder, respectivamente. Nesse instante, o Vereador Pastor Ronaldo solicitou a palavra para 
parabenizar os colegas Vereadores Avair e Rodinei, escolhidos para líder e vice - líder, respectivamente. Na 
oportunidade, Pastor Ronaldo informou a todos de sua liderança no PMN, colocando-se à disposição do 
atual governo municipal, no que for necessário. Em seguida, foram lidos e encaminhados ao órgão 
competente para exame e parecer no prazo legal, os Projetos, a saber: Projeto de Lei Nº 001/2005 - institui o 
“Programa Universidade para Todos” - PROUNI/CONTAGEM, no âmbito do município de Contagem, de 
autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares;  Projeto de Lei Nº 002/2005 - institui normas gerais 
para licitação e contratação de parceria público-privada, no âmbito da administração municipal, de autoria 
do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 003/2005 - cria o Programa de 
Ressarcimento de Material Reciclável Domiciliar, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; 
Projeto de Lei Nº 004/2005- dispõe sobre o incentivo fiscal para a realização de projetos esportivos no 
município de Contagem, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 
005/2005 - institui a semana educativa “Pipas sem Mortes” nas escolas públicas da rede municipal de 
Contagem, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 006/2005 - dispõe 
sobre a política de desenvolvimento industrial do município de Contagem e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 007/2005 - acrescenta o sistema de 
emplacamento de próprios, logradouros e obras de arte municipais com informações acerca da 
denominação e dá outras providências, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de 
Lei Nº 008/2005 - institui a Semana do “ Hip Hop”, no município de Contagem, a ser comemorada, 
anualmente, na segunda quinzena do mês de março e dá outras providências, de autoria do Vereador Carlos 
Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 009/2005 - institui o Programa Bolsa-Trabalho - PBT, no 
município de Contagem, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 
010/2005 - institui o “Dia da Vitória de Minas e do Brasil”, no âmbito do município de Contagem, de autoria 
do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 011/2005 - inclui no calendário oficial do 
município de Contagem o evento comemorativo denominado “Dia da inclusão Digital”, a ser comemorado 
anualmente no último sábado do mês de março, e dá outras providências, de autoria do Vereador Carlos 
Magno de Moura Soares; Projeto de Lei N º 012/2005 - dispõe sobre reserva de vaga para afrodescendente, 
em peça publicitária de órgão da administração pública direta e indireta do município de Contagem, de 
autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 013/2005 - institui o programa 
“Acolhimento aos Cidadãos”, na rede de saúde do município de Contagem e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 014/2005- institui a Bolsa Atleta no 
município de Contagem, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 
015/2005 - dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de projetos culturais no município de Contagem, 
de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 016/2005 - dispõe sobre a 
organização de entidades representativas dos estudantes no município de Contagem, prevista no artigo 146 
da Lei Orgânica Municipal, e dá outras providências, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura 
Soares; Projeto de Lei Nº 017/2005 - dispõe sobre o calendário oficial de festas e eventos do município de 
Contagem, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 018/2005 - dispõe 
sobre a criação do “Banco de Alimentos” e dá outras providências, de autoria do Vereador Carlos Magno de 
Moura Soares; Projeto de Lei Nº 019/2005 - institui o Dia Municipal da Banda Mole, em Contagem, de 
autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Lei Nº 020/2005 - dispõe sobre a afixação 
de orientações sobre o DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres) em estabelecimentos de prestação de serviços de saúde públicos ou privados e funerárias do 
município de Contagem, e dá outras providências, de autoria do Vereador Carlos Magno de Moura Soares; 
Projeto de Lei Nº 021/2005- institui o Dia Municipal das Comunidades Evangélicas, cria o “Cadastro Geral 
das Instituições e Órgãos Administrativos de Organizações Evangélicas”, e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Pastor Ronaldo Soares; Projeto de Lei Nº 022/2005 - Passa a denominar-se Rua Via da 
Fonte, a via pública de aproximadamente 600 (seiscentos) metros de extensão e que faz esquina com a Rua 
Paineiras, no Bairro Colonial, neste município, de autoria do Vereador Lucas Cardoso da Silva; Projeto de 
Lei Nº 023/2005 - dispõe sobre o parcelamento de multas de trânsito, preços públicos e encargos, e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Lucas Cardoso; Projeto de Lei Nº 001/2005 - altera a Lei Nº 2..160, de 
20 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do município de Contagem, e 
dá outras providências, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei Nº 002/2005 - altera a Lei 3.421, de 
16 de julho de 2001, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público no município de Contagem, nos termos do inciso IX, do artigo 
37 da Constituição Federal, e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo; Veto Total à 
Proposição de Lei Nº 100/2004 - que fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários do 
município de Contagem, em conformidade com o “disposto no art. 29, inciso V; art. 37, incisos X, XI, XV; 
art.39, Parágrafo 4º da Constituição Federal  e art. 179 da Constituição Estadual, de autoria do Poder 
Executivo;  Projeto de Resolução Nº 001/2005 - dispõe sobre a criação dos serviços de informação da 
Câmara Municipal dos Vereadores, através da rede mundial de computadores - Internet, de autoria do 
Vereador Carlos Magno de Moura Soares; Projeto de Resolução Nº 002/2005 - cria o Arquivo Público da 
Câmara Municipal de Contagem, e dá outras providências, de autoria do Vereador Jander Muniz Filaretti. 
Por questão de ordem, a Vereadora Maria Lúcia Guedes Vieira solicitou a palavra para desejar sucesso aos 
membros da nova Mesa Diretora. Oportunamente, Maria Lúcia disse que, com certeza, a atual Mesa 
Diretora terá mais facilidade em administrar este Legislativo, pois, ela, durante quatro anos presidiu esta 
Casa, entregando-a sem dívidas e, até mesmo, com saldo bancário. Finalizando, Maria Lúcia saudou o 
Vice-Prefeito Municipal de Contagem, Dr: Agostinho Fernandes da Silveira e o seu assessor Sr: Anderson 
Racilan, pelas suas presenças, ali, no Plenário. Na terceira parte da reunião, foram votados e aprovados, os 
Requerimentos Nºs 001 a 025/2005; Indicações Nºs 001 a 153/2005; Moções Nºs 001 a 005/2005, 
apresentados pelos Vereadores, inclusive as matérias destacadas, a saber: Indicação Nº 001/2005 - 
Substituição da mão única para mão dupla, na Rua Doutor Júlio Ribeiro, no Bairro Amazonas, neste 
município, de autoria do Vereador Gueber Wander Ferreira; Indicação Nº 018/2005 - Concessão do título de 
propriedade de imóvel aos moradores da Vila da Paz, no Bairro Industrial, neste Município, de autoria do 
Vereador Gueber Ferreira; Indicação Nº 027/2005 - Asfaltamento das Ruas VL - 26, VL - 27, VL - 31, VL -
32, VL - 33, VL - 34 e VL - 35, localizadas no Bairro Nova Contagem, neste Município, de autoria do 
Vereador Lucas Cardoso da Silva; Indicação Nº 028/2005 - Colocação de meios - fios em toda a extensão da 
Rua Retiro das Esmeraldas, esquina com Rua Barragem do Retiro, no Bairro Retiro, neste Município, de 
autoria do Vereador Lucas Cardoso da Silva; Indicação Nº 031/2005 - Asfaltamento de todas as ruas da Vila 
Soledade, localizada no Bairro Nova Contagem, neste Município, de autoria do Vereador Lucas Cardoso da 
Silva; Moção Nº 001/2005 - Parabéns ao Executivo Municipal pela indicação de servidores efetivos para 
ocuparem funções de chefia e direção, de autoria do Vereador Pastor Ronaldo Soares, também assinada pela 
Vereadora Letícia da Penha; Moção Nº 002/2005 - Felicitação ao Exmo. Senhor Senador Eduardo Azeredo, 
Presidente Nacional do PSDB, pelas críticas feitas ao Departamento Nacional de Infra-estrutura Terrestre 
(DNIT), de autoria do Vereador Jander Muniz Filaretti; Moção Nº 004/2005 - Felicitação ao sociólogo 
Rudá Guedes Moisés S. Ricci, professor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, pelos 
estudos realizados sobre as questões político-partidárias nacionais, de autoria do Vereador Jander Muniz 
Filaretti. Nesse instante, a Vereadora Maria Lúcia Guedes Vieira solicitou verificação de quórum para se 
retirar. O que foi concedido pela Mesa. Por questão de ordem, o Vereador Carlos Roberto Ferreira Dias 
solicitou a palavra para repudiar as declarações dadas ao Jornal Contagem, pelo Senhor José Prata Araújo. 

Contagem, 21 de fevereiro de 2005

ATAS DE REUNIÃO
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Segundo a reportagem, o Senhor José Prata disse que a Câmara representa 20% (vinte) por cento dos 
eleitores da cidade. Se incluir crianças, 15% ( quinze) por cento, somente. Estarrecido com aquelas 
declarações, esse Vereador disse que a matemática usada por aquele senhor é absurda. Aparteando, o 
Vereador Jander disse estranhar que o Economista Senhor José Prata tenha feito um cálculo tão absurdo. 
Disse ainda, que essas declarações seriam uma afronta ao slogan da atual Prefeita, que é: “Contagem para 
todos”. Logo após, os trabalhos foram suspensos, a fim de que o Exmo. Senhor Dr: Agostinho Fernandes da 
Silveira, Vice-Prefeito Municipal de Contagem fizesse uso da “Tribuna Livre”. Na seqüência, o Vereador 
Presidente Arnaldo Luiz de Oliveira, passando o seu lugar ao Vice-Presidente Vereador Joaquim 
Bernardino da Silva, fez uso da palavra. Em primeiro lugar, Arnaldo agradeceu a Deus pela oportunidade de 
cumprir mais um mandato como vereador, salientando a responsabilidade de estar sucedendo a colega 
Maria Lúcia Guedes, como Presidente desta Casa. Ainda, parabenizou a Prefeita Marília Campos pela 
escolha do líder Avair e do vice-líder Rodinei, e, na oportunidade, desejou a todos os parlamentares, um 
bom mandato. Solicitando a palavra, o líder Vereador Avair agradeceu à Prefeita Marília Campos pela 
confiança a ele depositada. Demonstrou ainda satisfação em trabalhar juntamente com o Vice-líder 
Rodinei. Finalizando, Avair rendeu elogios a atual administração, referindo-se às farmácias distritais cheias 
de remédios, bem como a operação tapa-buracos já iniciada. Finalizando os trabalhos, foram convocadas a 
2ª e 3ª Reuniões Ordinárias, previstas para o dia quinze de fevereiro do corrente, às dezesseis horas, a fim de 
deliberarem sobre matérias que serão encaminhadas aos gabinetes. Feita a chamada final, constatou-se a 
ausência da Vereadora Maria Lúcia Guedes Vieira, que solicitou verificação de quórum para se retirar. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião e, para constar, eu, Irineu Inácio da Silva, 
1º Secretário, solicitei fosse lavrada a presente ata, que sendo lida, discutida e, se aprovada, será por mim e 
pelo Presidente, assinada. 

Ata da reunião de posse da Prefeita e do Vice-Prefeito eleitos para a legislatura 2005 a 2008. No primeiro 
dia do mês de janeiro do ano dois mil e cinco, às dezesseis horas, realizou-se, neste Legislativo, no Plenário 
“Vereador José Custódio”, a reunião solene de posse da Prefeita eleita pelo Partido dos Trabalhadores- PT, 
Exma. Sra: Marília Aparecida Campos, e do Vice-Prefeito, eleito pelo Partido Liberal- PL, Exmo. Senhor 
Dr: Agostinho Fernandes da Silveira. Compareceram todos os vereadores empossados, nesta data, os quais 
foram convidados a assumirem seus lugares. Constituída a Mesa, após conduzidos, até ela, pelo Vereador 
Kawlpter Prates Bocchino, a Prefeita eleita Marília Aparecida Campos e seus marido José Prata Araújo. 
Posteriormente, o Vereador Jander Muniz Filaretti conduziu à Mesa o Vice-Prefeito eleito, Exmo. Senhor 
Agostinho Fernandes da Silveira e sua esposa, Sra: Cleusa Gonçalves Rios da Silveira. Logo após, foi 
executado o Hino de Contagem, pela Orquestra Jovem de Contagem, que magnificamente, abrilhantou a 
solenidade. Declarando aberta a reunião, o Presidente Arnaldo Luiz de Oliveira convidou a Prefeita eleita 
Marília Aparecida Campos a proferir o seguinte juramento: “ Prometo cumprir, dignamente, o mandato a 
mim confiado, guardar, defender e cumprir as Constituições da República e do Estado,  Lei Orgânica do 
Município, promover o bem geral do povo contagense e exercer com patriotismo, honestidade e espírito 
público o mandato de Prefeita que me foi conferido.” Convidou, em seguida, o Vice-Prefeito Agostinho 
Fernandes da Silveira, a repetir o juramento, verificando a autenticidade dos diplomas dos mesmos, que 
assinaram o Termo de Posse, juntando, nele, as declarações públicas de bens. Declarando pois, empossados 
a Prefeita Marília Aparecida Campos e o Vice-Prefeito Agostinho Fernandes da Silveira, para o quadriênio 
2005/2008. Franqueada a palavra, falou, em nome dos vereadores, a Vereadora Maria Lúcia Guedes Vieira, 
que presidiu esta Casa Legislativa do ano de 2001, ao ano de 2004, sendo também, a vereadora mais antiga 
deste Município, cumprindo agora o seu sétimo mandato consecutivo. Na seqüência, discursou a Prefeita 
empossada Marília Aparecida Campos, conforme registrado nos anais desta Casa. Na oportunidade, a 
Prefeita Marília convidou os presentes para a transmissão dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, na 
Prefeitura Municipal de Contagem. Nesse instante, passando o seu lugar ao Vice-Presidente Vereador 
Joaquim Bernardino da Silva, o Vereador Presidente Arnaldo Luiz de Oliveira fez uso da palavra, conforme 
registrado nos anais desta Casa. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a reunião, e para constar, 
foi lavrada a presente ata que segue assinada pelos empossados.

Ata da reunião de posse dos Vereadores eleitos para a 15ª (décima quinta) legislatura do Município de 
Contagem, eleição de posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem e instalação desta. No 
primeiro dia do mês de janeiro do ano dois mil e cinco, às quatorze horas, realizou-se, neste Legislativo, no 
Plenário “Vereador José Custódio”, a reunião de posse dos Vereadores eleitos, para a 15ª legislatura do 
Município de Contagem, eleição e posse da Mesa Diretora da Câmara e instalação desta. De acordo com o 
Regimento Interno desta Casa, assumiu a Presidência dos trabalhos, o senhor José Arnaldo Canarinho, 
Vereador mais idoso do Município, que convidou os  Vereadores Letícia da Penha Guimarães e Carlos 
Roberto Ferreira Dias  para secretariarem os trabalhos. Composta a Mesa, declarou, ele, aberta a reunião, 
solicitando pois,  à Vereadora Letícia   que procedesse a chamada dos Vereadores para comprovação do 
quorum, estando presentes: Arnaldo Luiz de Oliveira, Avair Salvador de Carvalho, Carlos Magno de Moura 
Soares, Carlos Roberto Ferreira Dias, Ciro Wellington Campos, Dimas Campos da Fonseca, Gueber 
Wander Ferreira, Irineu Inácio da Silva, Jander Muniz Filaretti, Joaquim Bernardino da Silva, José Arnaldo 
Cararinho, Kawlpter Prates Bocchino, Letícia da Penha Guimarães, Lucas Cardoso da Silva, Maria José 
Chiodi, Maria Lúcia Guedes Vieira, Rodinei Ferreira Dias, Pastor Ronaldo Soares dos Santos, Pastor 
Tanaildes Braz da Silva, Willian Vieira Batista. Em seguida, foi executado o Hino Nacional Brasileiro, pela 
Orquestra Jovem de Contagem, que, magnificamente, abrilhantou a solenidade. Posteriormente, foi 
convidado o Vereador mais votado, Arnaldo Luiz de Oliveira a prestar o compromisso de posse proferindo 
o juramento regimental. Cada um dos eleitos, de pé, confirmou.  Logo após, o Presidente declarou todos 
empossados, na forma da lei, após assinarem o Termo de Posse, juntando, neles, a declaração pública de 
bens. Dando continuidade, foram apresentadas as Chapas concorrentes à Mesa Diretora da Câmara, para o 
exercício de 2005, devidamente registradas, a saber: Chapa Nº 01:  Para Presidente: Vereador ...........1º 
Vice-Presidente: Vereador ........2º Vice-Presidente: Vereador ...........1º Secretário: Vereador .........2º 
Secretário: Vereador ...... . Chapa Nº 02:         ..Procedida a eleição mediante votação nominal, o Secretário 
apurou o seguinte resultado: ...votos favoráveis, ....votos contrários, .....votos pela abstenção. Na 
seqüência, o Presidente em exercício declarou eleita a Chapa de nº00, a saber: Para Presidente: ......1º Vice-
Presidente........2º Vice-Presidente:......1º Secretário........2º Secretário....... Após a apuração, foi 
proclamada eleita a chapa, declarando, o Presidente, empossada a Mesa Diretora, a saber: Para Presidente: 
.....1º Vice-Presidente:.....2º Vice-Presidente:.....1º Secretário:.......2º Secretário:........ Passando neste 
momento a direção dos trabalhos à nova Mesa Diretora, foi proclamada e instalada a Câmara da 15ª 
legislatura. Franqueada a palavra, falou, em nome dos Vereadores, a Vereadora Maria Lúcia Guedes Vieira, 
que presidiu esta Casa Legislativa do ano de 2001, ao ano de 2004, sendo também, a Vereadora mais antiga 
deste Município, cumprindo agora o seu sétimo mandato consecutivo. Em seguida, falou o Exmo 
Senhor........., Presidente desta Casa. Encerrando, o Presidente convidou os presentes para a solenidade de 
posse da Prefeita  Marília Aparecida Campos, eleita pelo Partido dos Trabalhadores - PT, e do Vice - 
Prefeito Agostinho Fernandes da Silveira,  eleito pelo Partido Liberal- PL, logo em seguida, nesta Câmara e 
neste recinto. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a reunião que , para constar, foi registrada, 

nesta ata que segue, pelos eleitos, assinada. 

Extrato do PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento CT Nº 021/2004, celebrado entre 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE/SUS-CONTAGEM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa CENTRO DE 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA SANTA HELENA S/C LTDA.  Objeto: prorrogação do 
prazo do contrato original, vigência para o período de 02/01/2005 a  01/01/2006.  Valor R$ 
19.061,40/mês (teto). Em 20.12.2004.

Extrato do SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento CT Nº 015/03, celebrado entre 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE/SUS-CONTAGEM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a FAMUC  FUNDAÇÃO DE 
ASSIST~ENCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM.  Objeto: prorrogação do prazo do 
contrato original, vigência para o período de 02/01/2005 a 01/01/2006.  Valor R$ 2.071.765,45/mês (valor 
teto). Em 01.01.2005.

Extrato do QUARTO Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento CT Nº 006/02, celebrado entre 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE/SUS-CONTAGEM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa SEPARE SERVIÇOS 
DE PATOLOGIA REUNIDOS S/C LTDA.  Objeto: prorrogação do prazo do contrato original, vigência 
para o período de 10/12/2004 a  09/12/2005.  Valor R$ 28.061,26/mês (teto). Em 06.12.2004.

Extrato do Contrato nº CT-006/2005, celebrado entre FAMUC  Fundação de Assistência Médica e de 
Urgência de Contagem e a empresa VIPOSTO ELDORADO LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de 
material de combustível para abastecimento de veículos que atendem a Secretaria Municipal de Saúde nos 
serviços de urgência e emergência. Valor: R$ 20.917,10. Vigência: de 03/01/05 a 02/02/2005. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1152.10122.0029.2035; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-26, FONTE DE 
RECURSOS: 020500. Em 03.01.2005.

A FAMUC  FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM, pela 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado do julgamento final do Processo DISPENSA 
006/2005 - objeto: fornecimento parcelado de combustível para autos, para abastecimento  dos veículos 
que atendem à Secretaria Municipal de Saúde nos serviços de urgência, tais como SAMU, DENGUE E 
AMBULÂNCIAS das unidades de Urgência e Emergência. Empresa vencedora por cumprimento ao 
Edital: VIPOSTO ELDORADO LTDA.. Valor R$ 20.917,10. Maria da Conceição Carneiro Souza de 
Oliveira  Presidente da CPL. Em 03.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-018/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa BH FARMA COMÉRCIO LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de 
medicamentos destinados a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 017/2005. Valor: R$ 
712.344,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 13/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10303.0023.2024; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-12, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 
011005. Em 13.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-019/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa DIFARMIG LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos 
destinados a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 017/2005. Valor: R$ 284.881,00. Vigência: 
vigorará por três meses, a partir de 13/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10303.0023.2024; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030-12, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 011005. Em 13.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-020/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa DINALMED LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos 
destinados a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 017/2005. Valor: R$ 26.910,00. Vigência: 
vigorará por três meses, a partir de 13/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10303.0023.2024; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030-12, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 011005. Em 13.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-021/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA.  Objeto: fornecimento 
parcelado de medicamentos destinados a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 017/2005. Valor: 
R$ 41.982,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 13/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10303.0023.2024; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-12, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 
011005. Em 13.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-022/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA..  
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos destinados a Rede Municipal de Saúde - Processo 
Dispensa 017/2005. Valor: R$ 39.322,50. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 13/01/05.  Dotação 
Orçamentária: 1151.10303.0023.2024; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-12, FONTE DE 
RECURSOS: 011001 e 011005. Em 13.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-023/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa BH FARMA COMÉRCIO LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de 
material de consumo hospitalar destinado a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 018/2005. Valor: 
R$ 368.945,96. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10301.0024.2025; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 
1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 
14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-024/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa CAMB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA..  Objeto: 
fornecimento parcelado de material de consumo hospitalar destinado a Rede Municipal de Saúde - 
Processo Dispensa 018/2005. Valor: R$ 190.744,51. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. 
Dotação Orçamentária: 1151.10301.0024.2025; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
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RECURSOS: 011001 e 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011005. Em 14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-025/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa CIRÚRGICA GERVÁSIO LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de 
material de consumo hospitalar destinado a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 018/2005. Valor: 
R$ 179.575,33. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10301.0024.2025; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 
1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 
14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-026/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa DIFARMIG LTDA..  Objeto: fornecimento parcelado de material de 
consumo hospitalar destinado a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 018/2005. Valor: R$ 
484.776,90. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10301.0024.2025; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011001 e 
1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 
14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-027/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA..  
Objeto: fornecimento parcelado de material de consumo hospitalar destinado a Rede Municipal de Saúde - 
Processo Dispensa 018/2005. Valor: R$ 146.276,40. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. 
Dotação Orçamentária: 1151.10301.0024.2025; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011001 e 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011005. Em 14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-028/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa VITAE TECNOLOGIA EM MEDICINA LTDA..  Objeto: fornecimento 
parcelado de material de consumo hospitalar destinado a Rede Municipal de Saúde - Processo Dispensa 
018/2005. Valor: R$ 18.465,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. Dotação 
Orçamentária: 1151.10301.0024.2025; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011001 e 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011005. Em 14.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2005 - objeto: fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS para atendimento de toda a Rede de Saúde do Município de Contagem. Empresa(s) 
vencedora(s) por cumprimento ao Edital: BH FARMA COMÉRCIO LTDA., no valor de R$ 712.344,00, 
DIFARMIG LTDA., no valor de R$ 284.881,50, DINALMED LTDA.., no valor de R$ 26.910,00, 
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA., no valor de R$ 41.982,00 e HYPOFARMA HYPODERMIA E 
FARMÁCIA LTDA., no valor de R$ 39.322,50 - à conta das dotações orçamentárias números 
1151.10.303.0023.2.024 - elemento de despesa: 33.90.30-12 - fonte de recursos: 011001 e 
1151.10.303.0023.2.024 - elemento de despesa: 33.90.30-12 - fonte de recursos: 011005. Maria da 
Conceição Carneiro Souza de Oliveira  Presidente da CPL. Em 13.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2005 - objeto: fornecimento parcelado de 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR para atendimento de toda a Rede de Saúde do Município de 
Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: BH FARMA COMÉRCIO LTDA., no 
valor de R$ 368.945,96, CAMB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  ME, no valor de R$ 
190.744,51, CIRÚRGICA GERVÁSIO LTDA., no valor de R$ 179.575,33, DIFARMIG LTDA., no valor 
de R$ 484.776,90, JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA., no valor de R$ 
146.276,40, e VITAE TECNOLOGIA EM MEDICINA LTDA., no valor de R$ 18.465,00 - à conta das 
dotações orçamentárias números 1151.10.301.0024.2.025 - elemento de despesa: 33.90.30-00 - fonte de 
recursos: 011001 e 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 33.90.30-00 - fonte de recursos: 
011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira  Presidente da CPL. Em 14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-029/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa GASMAX DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  
Objeto: fornecimento parcelado de gás (GLP), acondicionado em vasilhame de 13 e 45 kg, destinado ao 
Serviço de Nutrição e Dietética (SND) e às diversas Unidades de Saúde do Município de Contagem - 
Processo Dispensa 022/2005. Valor: R$ 10.338,50. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 19/01/05. 
Dotação Orçamentária: 1151.10301.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011005. Em 19.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-030/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA LTDA.  Objeto: fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios destinados a Rede Municipal de Saúde de Contagem - Processo 
Dispensa 019/2005. Valor: R$ 676,89. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. Dotação 
Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011005. Em 14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-031/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL BOA OPÇÃO LTDA.  Objeto: fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios destinados a Rede Municipal de Saúde de Contagem - Processo Dispensa 
019/2005. Valor: R$ 4.439,04. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 14/01/05. Dotação 
Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, FONTE DE 
RECURSOS: 011005. Em 14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-032/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO DE ALIMENTOS LTDA.  
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Rede Municipal de Saúde de 
Contagem - Processo Dispensa 019/2005. Valor: R$ 972,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 
14/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, 
FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-033/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa OBJETIVA DO BRASIL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.  
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Rede Municipal de Saúde de 

Contagem - Processo Dispensa 019/2005. Valor: R$ 9.180,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 
14/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, 
FONTE DE RECURSOS: 011005. Em14.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-034/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA.  Objeto: 
fornecimento parcelado de material de consumo para Raio X destinado a rede assistencial de saúde pública 
do Município de Contagem - Processo Dispensa 020/2005. Valor: R$ 48.192,09. Vigência: vigorará por três 
meses, a partir de 19/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 
339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 19.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-035/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa UNIÃO GERAL DISTRIBUIDORA LTDA.  Objeto: fornecimento 
parcelado de material de consumo para Raio X destinado a rede assistencial de saúde pública do Município 
de Contagem - Processo Dispensa 020/2005. Valor: R$ 6.905,76. Vigência: vigorará por três meses, a partir 
de 19/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, 
FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 19.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-036/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa COLIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  Objeto: 
fornecimento parcelado de material descartável destinado às unidades de saúde da Prefeitura Municipal de 
Contagem - Processo Dispensa 021/2005. Valor: R$ 25.102,50. Vigência: vigorará por três meses, a partir 
de 19/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-00, 
FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 19.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-037/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa EDWILSON MARTINS DA MATA  CASA DA LIMPEZA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO.  
Objeto: fornecimento parcelado de material descartável destinado às unidades de saúde da Prefeitura 
Municipal de Contagem - Processo Dispensa 021/2005. Valor: R$ 532,00. Vigência: vigorará por três 
meses, a partir de 19/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 
339030-00, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 19.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-038/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa COLIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  Objeto: 
fornecimento parcelado de material de higienização e limpeza destinado às unidades de saúde de toda a rede 
assistencial de saúde pública do Município de Contagem - Processo Dispensa 023/2005. Valor: R$ 
7.205,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 27/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-17, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 
27.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-039/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa EDWILSON MARTINS DA MATA  CASA DA LIMPEZA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO  
Objeto: fornecimento parcelado de material de higienização e limpeza destinado às unidades de saúde de 
toda a rede assistencial de saúde pública do Município de Contagem - Processo Dispensa 023/2005. Valor: 
R$ 2.865,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 27/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-17, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 
27.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-040/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa IDEAL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA.  Objeto: fornecimento 
parcelado de material de higienização e limpeza destinado às unidades de saúde de toda a rede assistencial 
de saúde pública do Município de Contagem - Processo Dispensa 023/2005. Valor: R$ 2.790,00. Vigência: 
vigorará por três meses, a partir de 27/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030-17, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 27.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-041/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa LIDIS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  Objeto: 
fornecimento parcelado de material de higienização e limpeza destinado às unidades de saúde de toda a rede 
assistencial de saúde pública do Município de Contagem - Processo Dispensa 023/2005. Valor: R$ 
1.836,25. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 27/01/05. Dotação Orçamentária: 
1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-17, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 
27.01.2005. 

Extrato do Contrato nº CT-042/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa ORGANIZAÇÕES LAJE LTDA.  Objeto: fornecimento parcelado de 
material de higienização e limpeza destinado às unidades de saúde de toda a rede assistencial de saúde 
pública do Município de Contagem - Processo Dispensa 023/2005. Valor: R$ 19.325,00. Vigência: vigorará 
por três meses, a partir de 27/01/05. Dotação Orçamentária: 1151.10302.0025.2032; ELEMENTO DE 
DESPESA: 339030-17, FONTE DE RECURSOS: 011005. Em 27.01.2005.

Extrato do Contrato nº CT-043/2005, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Contagem/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa ALKA TECNOLOGIA EM DIAGNÓSTICOS COM. IMP. EXP. 
PRODUTOS LTDA.  Objeto: fornecimento parcelado de material de laboratório de TESTE DE HIV 
destinado a atender o Laboratório de Epidemiologia da Secretaria Municipal de Contagem - Processo 
Dispensa 031/2005. Valor: R$ 24.840,00. Vigência: vigorará por três meses, a partir de 01/02/05. Dotação 
Orçamentária: 1151.10305.0028.2030; ELEMENTO DE DESPESA: 339030-13, FONTE DE 
RECURSOS: 011002. Em 01.02.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2005 - objeto: fornecimento parcelado de  
gêneros alimentícios destinados a Rede Municipal de Saúde de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por 
cumprimento ao Edital: AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA LTDA., no valor de R$ 676,89, 
COMERCIAL BOA OPÇÃO LTDA, no valor de R$ 4.439,04, MULTICOM COMÉRCIO 
MÚLTIPLO DE ALIMENTOS LTDA., no valor de R$ 972,00, OBJETIVA DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., no valor de R$ 9.180,00 - à conta da dotação orçamentária 
número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 33.90.30-00 - fonte de recursos: 011005. Maria da 
Conceição Carneiro Souza de Oliveira  Presidente da CPL. Em 14.01.2005.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2005 - objeto: fornecimento parcelado de material 
de consumo para Raio X destinado a rede assistencial de saúde pública do Município de Contagem. 
Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 
LTDA., no valor de R$ 48.192,09 e UNIÃO GERAL DISTRIBUIDORA LTDA., no valor de R$ 
6.905,76 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 
33.90.30-00 - fonte de recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira  Presidente da 
CPL. Em 19.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2005 - objeto: fornecimento parcelado de material 
descartável destinado às unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Contagem. Empresa(s) 
vencedora(s) por cumprimento ao Edital: COLIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., no 
valor de R$ 25.102,50, e EDWILSON MARTINS DA MATA  CASA DA LIMPEZA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, no valor de R$ 
532,00 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 
33.90.30-00 - fonte de recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro de Souza de Oliveira  Presidente da 
CPL. Em 19.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2005 - objeto: fornecimento parcelado de gás 
(GLP), acondicionado em vasilhame de 13 e 45 kg, destinado ao Serviço de Nutrição e Dietética (SND) e às 
diversas Unidades de Saúde do Município de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao 
Edital: GASMAX DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., no valor de R$ 10.338,50 - à 
conta da dotação orçamentária número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 33.90.30-00 - fonte 
de recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira  Presidente da CPL. Em 19.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2005 - objeto: fornecimento parcelado de material 
de higienização e limpeza destinado às unidades de saúde de toda a rede assistencial de saúde pública do 
Município de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: COLIN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., no valor de R$ 7.205,00, EDWILSON MARTINS DA MATA  CASA 
DA LIMPEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO, no valor de R$ 2.865,00, IDEAL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA., no valor de R$ 
2.790,00, LIDIS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., no valor de R$ 1.836,25, e 
ORGANIZAÇÕES LAJE LTDA., no valor de R$ 19.325,00 - à conta da dotação orçamentária número 
1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 33.90.30-17 - fonte de recursos: 011005. Maria da 
Conceição Carneiro de Souza de Oliveira  Presidente da CPL. Em 27.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2005 - objeto: fornecimento parcelado de material 
de laboratório de TESTE DE HIV destinado a atender o Laboratório de Epidemiologia da Secretaria 
Municipal de Saúde de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: ALKA 
TECNOLOGIA EM DIAGNÓSTICOS COM. IMP. EXP. PRODUTOS LTDA., no valor de R$ 
24.840,00 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.305.0028.2.030 - elemento de despesa: 
33.90.30-13 - fonte de recursos: 011002. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 01.02.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2005 - objeto: fornecimento de leite de soja para 
atendimento dos pacientes CAROLINE VITÓRIA VERÍSSIMO DA SILVA e KAÍQUE EDUARDO 
OLIVEIRA CUNHA, internados no Hospital Municipal José Lucas Filho. Empresa(s) vencedora(s) por 
cumprimento ao Edital: NUTRIR LTDA., no valor de R$ 62,00 - à conta da dotação orçamentária número 
1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 33.90.30-08 - fonte de recursos: 011005. Maria da 
Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 27.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2005 - objeto: fornecimento de suplemento 
alimentar para o paciente CAIO FIGUEIREDO CORDEIRO, atendido no sistema de saúde do Município 
de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: DISK DIET COMERCIAL LTDA., 
no valor de R$ 2.646,00 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de 
despesa: 33.90.30-08 - fonte de recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 
28.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2005 - objeto: fornecimento de Testes de 
Floculação para diagnóstico VDRL, destinados a atender o Laboratório de Epidemiologia da Secretaria 
Municipal de Saúde de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: INTERLAB 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS S/A, no valor de R$ 273,00 - à conta da dotação 
orçamentária número 1151.10.305.0028.2.030 - elemento de despesa: 33.90.30-13 - fonte de recursos: 
011002. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 28.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2005 - objeto: fornecimento de medicamentos 
não-padronizados para o paciente ALEXANDRE RUPICK, atendido no sistema de saúde do Município de 
Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: BH FARMA COMÉRCIO LTDA., no 
valor de R$ 57,44 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.303.0023.2.024 - elemento de 
despesa: 33.90.30-12 - fonte de recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 
28.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2005 - objeto: fornecimento de medicamentos 
não-padronizados para a paciente ALDETE CATARINA PARREIRAS DE SOUZA, ora sob atendimento 
da Rede de Saúde do Município de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: BH 
FARMA COMÉRCIO LTDA., no valor de R$ 80,00, FARMÁCIA SANTA MARTA LTDA., no valor de 
R$ 62,10, e HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. no valor R$ 59,40) - à conta da 
dotação orçamentária número 1151.10.303.0023.2.024 - elemento de despesa: 33.90.30-12 - fonte de 

recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 31.01.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2005 - objeto: fornecimento de Macacões  EPI  
destinados aos servidores do SAMU do município de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por 
cumprimento ao Edital: CITEROL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS E ROUPAS LTDA., 
no valor de R$ 6.525,00 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de 
despesa: 33.90.30-01 - fonte de recursos: 011005. Maria da Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 
04.02.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2005 - objeto: fornecimento de envelopes 
utilizados na entrega de exames, destinados a atender o Laboratório de Epidemiologia da Secretaria de 
Saúde do município de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: PAPELARIA 
ÁUREA LTDA, no valor de R$ 128,00 - à conta da dotação orçamentária número 1151.10.305.0028.2.030 
- elemento de despesa: 33.90.30-99- fonte de recursos: 011002. Maria da Conceição Carneiro Souza de 
Oliveira. Em 03.02.2005.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o 
resultado do processo DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2005 - objeto: contratação de empresa 
especializada para manutenção corretiva de dois compressores hospitalares, marca PEG, pertencentes ao 
Hospital Municipal de Contagem. Empresa(s) vencedora(s) por cumprimento ao Edital: MPF 
MANUTENÇÕES E REFORMAS LTDA, no valor de R$ 3.953,60 - à conta da dotação orçamentária 
número 1151.10.302.0025.2.032 - elemento de despesa: 33.90.39-21 fonte de recursos: 011005. Maria da 
Conceição Carneiro Souza de Oliveira. Em 12.02.2005.

R A T I F I C A Ç Ã O

Ratifico o Processo de DISPENSA nº 024/2005, cujo objeto é a contratação de empresa(s) para 
fornecimento de  leite de soja para atendimento dos pacientes  CAROLINE VITÓRIA VERÍSSIMO DA 
SILVA e KAÍQUE EDUARDO OLIVEIRA CUNHA, internados no Hospital Municipal José Lucas Filho,   
celebrada com a empresa NUTRIR LTDA. (valor R$ 62,00), por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONTAGEM / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, de conformidade com o art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8666/93. Contagem, 27 de janeiro de 
2005.

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 1128 de 07 de Janeiro de 2005
Dispõe sobre a designação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de 
dezembro de 1990;
                CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Coordenadora da Farmácia da Fundação de Assistencia Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, a servidora Lucy Jane da Conceição, a partir de 03 de Janeiro de 2005. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
03/01/2005.
                  Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 07 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1130 de 19 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para responder interinamente pelas funções públicas, os servidores 
abaixo relacionados:
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PORTARIAS



NOME           CARGO                    DATA

Carlos Alberto Senna Diretor Geral do CCE Iria Diniz 19/01/2005
Edenilson Givaldo Gomes                             Coordenador do CCE Iria Diniz                   19/01/2005

                           Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
                           Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 19 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

                                                   PORTARIA N° 1131 de 19 de janeiro de 2005
 

Dispõe sobre concessão de licença sem vencimentos 
a servidor público

         
      A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085 de 14 de Julho de 1998, e especialmente a 
prevista no artigo 90 “caput”  e seus parágrafos , da Lei Municipal nº 2.160, de 20 de Dezembro de 1990.

RESOLVE:

              Art. 1°  CONCEDER licença sem remuneração, pelo período de 03/02/2005 à 03/02/2007, para a 
servidora Rosângela Aparecida da Silva Peixoto, ocupante do cargo público de Auxiliar de Laboratório, lotada 
no Laboratório Central  desta Fundação
                 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de Fevereiro de 2005, 
                 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

                                  Contagem, 19 de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1132  de 19 de janeiro de 2005 
                                      Dispõe sobre concessão de Férias Prêmio a servidor público

     

      A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085 de 14 de Julho de 1998, especialmente com 
o que dispõe  o  artigo 85  “caput”  e seus parágrafos , da Lei Municipal nº 2.160, de 20 de Dezembro de 
1990.

RESOLVE:

Art. 1°  CONCEDER férias prêmio, pelo período de 01/01/2005 à 31/03/2005, para a 
servidora Marlene Ribeiro de Paula, ocupante do cargo público de Cozinheira, lotada no Pronto Socorro 
Geraldo Pinto Vieira.

          Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
data de 01/01/2005.

                             Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

                                  Contagem, 19 de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento 
de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de 
dezembro de 1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR para responder interinamente pelas funções públicas, os servidores 

abaixo relacionados:

NOME                                         CARGO   DATA
Rosemari Valadares Santana Diretora da Vigilância Sanitária                  05/01/2005
Virgínia Seixas Santana             Diretora da Zoonoses                                     05/01/2005

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
05/01/2005.

PORTARIA N° 1133 de 19  de Janeiro de 2005
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                  Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 19 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

                               PORTARIA N° 1134 de 19 de Janeiro de 2005

                     Dispõe sobre desligamento do servidor 
                     em função pública.

 A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 3.085 de 14 de Julho de 1998, e considerando o artigo 
215 § 3º, da Lei Municipal n° 2.160, de 20 de Dezembro de 1990, 

RESOLVE:
Art. 1°  Nos termos dos pedidos protocolizados no departamento de Recursos Humanos, 

DISPENSAR, do exercício das funções públicas abaixo relacionadas, os seguintes servidores:
 
NOME                                                        FUNÇÃO                                            DATA

                  Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; retroagindo seus efeitos à 
data da respectiva data de dispensa.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
    
Contagem, 04 de Janeiro de 2005.

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

                 PORTARIA Nº 1135 de 19 de Janeiro de 2005
                                   Dispõe sobre exoneração de servidor em cargo publico

.
A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de Julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 31, de Lei Municipal n° 2.160, de 20 de Dezembro de 1990. 

                                     RESOLVE:
Art. 1° Nos termos do pedido protocolizado no departamento de Recursos Humanos, 

EXONERAR do cargo público de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem Nível III A, a servidora 
Rosa Maria Rodrigues Caldeira, a partir de 13/01/2005.
                 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; retroagindo seus efeitos à 
data da respectiva exoneração;
                 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 19 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde 

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

  PORTARIA N° 1136 de 20 de janeiro de 2005
 

               Dispõe sobre concessão de licença sem              
               vencimentos a servidor público

         
      A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085 de 14 de Julho de 1998, e especialmente a 
prevista no artigo 90 “caput”  e seus parágrafos , da Lei Municipal nº 2.160, de 20 de Dezembro de 1990.

RESOLVE:

             Art. 1°  CONCEDER licença sem remuneração, pelo período de 01/02/2005 à 30/04/2005, para o 
servidor Luiz Flávio de Oliveira Freitas, ocupante do cargo público de Odontólogo, lotado no Centro de Saúde 
Unidade XV.

Contagem, 21 de fevereiro de 2005

Edna Maria Oliveira Muzzi Clínico Geral Nível VI A 29/12/2004
Gabriela Aparecida Santos       Auxiliar de Enfermagem Nível III A             01/01/2005
Marcelo Oliveira da Costa        Neurologista  Nível VI A                              03/01/2005
Benjamin Sachetto Moss          Clínico Geral Nível VI A                              03/01/2005
Maria Sueli Gonçalves Bergo   Enfermeira Nível V A                                   03/01/2005
Joel Augusto de Oliveira           Assistente Administrativo Nível IV              03/01/2005
Francilon Roberto Silva Lopes Neurologista Nível VI A                               04/01/2005
Francilon Roberto Silva Lopes Clínico Geral Nível VI A                              04/01/2005
Wilson Dimas Domingues        Enfermeiro Nível V A                                   04/01/2005
Lina Calixto                              Auxiliar de Enfermagem Nível III A             05/01/2005
Miriam Lúcia de S.                   Auxiliar de Enfermagem Nível III A             07/01/2005
 da Silva Lopes 
Leonardo de Vasconcelos Dias  Obstetra Nível VI A                                      13/01/2005
Ivon Luis da Silva Prado          Farmacêutico Bioquímico Nível V A             13/01/2005
Sebastião C. de Figueiredo       Médico da Família Nível 8 P                         13/01/2005
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 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 01 de Fevereiro de 2005; 
                  Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

                                  Contagem, 19 de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1137 de 20 de Janeiro de 2005
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro 
de 1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR  para responder interinamente pelas funções públicas, os 
servidores abaixo relacionados:

NOME                                                CARGO                                                            DATA
João Batista Neto Emerick        Diretor Técnico do HM José Lucas Filho                     05/01/2005
Vera Lúcia Xavier Ribeiro Chaves     Diretora Administrativa do HM José Lucas Filho         
05/01/2005

         Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 05/01/2005.
                           Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 20 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

                                        PORTARIA N° 1138 de 20 de janeiro de 2005 
                            Dispõe sobre concessão de licença sem    

                     vencimentos a servidor público

         
      A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085 de 14 de Julho de 1998, e especialmente 
a prevista no artigo 90 “caput”  e seus parágrafos , da Lei Municipal nº 2.160, de 20 de Dezembro de 1990.

RESOLVE:
               Art. 1°  CONCEDER licença sem remuneração, pelo período de 01/02/2005 à 31/12/2005, para 
a servidora Ana Paula Chequer de Miranda rocha, ocupante do cargo público de Ultrassonografista, lotada 
no Hospital Municipal José Lucas Filho
                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 01 de Fevereiro de 2005; 
               Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

                                  Contagem, 20 de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1139 de 20 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a efetivação de servidores em cargo 
público e dá outras providências

.                  A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de Julho de 1998;  considerando 
o artigo 6° da Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, que alterou o artigo 41 da 
Constituição Federal,  e  em obediência a disposição legal contida no § 1º, do artigo 21, da Lei n° 2.160 de 
20 de dezembro de 1990, c/c parágrafo 4° do artigo 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1°  Homologar a decisão apresentada em Processo de Avaliação de Desempenho, 
pela COMISSÃO DE ANÁLISE DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, constituída pela portaria nº 0720/2003; 

Art. 2º - Em decorrência da homologação, teem os servidores abaixo especificados o 
direito à EFETIVAÇÃO no serviço público, tornando-se ESTÁVEIS, para todos os efeitos;

NOME                                                    CARGO                                                           DATA
Ana Neri Santos Campos                        Oftalmologista                                                  01/01/2005
Janaína Guimarães de Araújo Cardiologista 30/10/2004
Marcos Adriano da Costa Auxiliar de Enfermagem                                   28/01/2005
Maria Aparecida Ramalho Lazzarini Pediatra 02/01/2005

                             Art. 3 º - Que sejam adotadas as providências para espécie, com as cautelas legais e 
normas de praxe.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor nas datas das respectivas efetivações. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem  20 de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1140 de 24 de Janeiro de 2005
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário para o exercício dos cargos em comissão as 
servidoras abaixo relacionadas

NOME                                           CARGO                             DATA
Terezinha de Souza Leite               Chefe de Setor nível IV                                                       24/01/2005
Kathia Monique Corte Ribeiro      Chefe do Departamento de Recursos Humanos                  24/01/2005

          Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                             Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 24 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1141 de 24 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário para o exercício do cargo em comissão de Chefe de 
Unidade Nível IV, a servidora Sandra Regina Loureiro Paschoalini, a partir de 24/01/2005.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                   Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 24 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1142 de 25 de Janeiro de 2005
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de 
Departamento Contábil e Financeiro o servidor Dimas Barros da Silveira,  a partir de 05/01/2005.

      Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 
de 05/01/2005
                Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 25 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem



Portaria Nº 1146 de 27  de janeiro de 2005.

Dispõe sobre cessão de servidor desta Fundação para 
a Prefeitura Municipal de Mariana MG.

 
A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085 de 14 de Julho de 1998, c/c a Lei 
nº3037 de 1998.

 RESOLVE:

               Art. 1°  CEDER, a servidora Maria Raquel Araújo Cunha, Fisioterapeuta matrícula 0370101, sem 
ônus para esta Fundação, à Prefeitura Municipal de Mariana.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 
03/01/2005.
                Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

                                  Contagem, 27 de janeiro de 2005.

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1147 de 31 de Janeiro de 2005
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Encarregado de Serviços Nível III A, a servidora Rejane Alves Soares, a partir de 31/01/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data .
                   Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 31 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1148 de 31 de Janeiro de 2005
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, as servidoras abaixo relacionadas:

NOME               CARGO            DATA
Maria de Lourdes Ferreira               Encarregado de Serviços I Nível I            06/01/2005
Maria das Dores Barbosa dos Santos Encarregado de Serviços I Nível I 07/01/2005
Glória Maria Pereira Encarregado de Serviços I Nível I 06/01/2005

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  seus efeitos às datas 
das respectivas designações.

                Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 31 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal De Saúde 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

Portaria  nº 1143 de 26 de Janeiro de 2005

Constitui a Comissão de Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência SAMU  do Município de 
Contagem. 

A Secretária Municipal de Saúde e Presidente da Fundação de Assistencia Médica e de 
Urgência de Contagem  Famuc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42 da  
Lei nº 2.922, de 13 de janeiro de 1997, e o disposto do artigo 2º da  Lei nº 3.085 de 14 de julho de 1998, 
e suas alterações posteriores; 

RESOLVE : 

Art. 1º - DESIGNAR para compor a COMISSÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA do Município de Contagem os servidores a seguir relacionados: 

Coordenação Geral de Urgência/ Emergência- Marcelo Torres Teixeira Leite
Coordenação de Enfermagem do SAMU- Adriana Barbosa Rocha
Responsável Técnico-  Leonardo Ribeiro Vasconcelos

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
Art.3º - Revogam se as disposições em contrário .

Contagem,26  de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

Portaria  nº 1144 de 26 de Janeiro de 2005
Designação de servidores para compor a Comissão  
que menciona, e dá outras providências. 

         A Presidente da Fundação de Assistencia Médica e de Urgência de Contagem  Famuc, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3085 de 14 de julho de 1998, e nos termos do 
artigo 139 e seguintes  da  Lei Municipal nº 2.160/90, e suas alterações posteriores; 

RESOLVE :

Art. 1º - DESIGNAR para compor a COMISSÂO DE SINDICÃNCIA da FAMUC, nos termos do 
artigo 145 da lei nº 2.160/90, as servidores a seguir relacionados, sob a presidência da primeira, para que as 
mesmas procedam a apuração acerca do levantamento patrimonial do Serviço de Atendimento Médico de 
Urgência de Contagem  SAMU, bem como verificar a situação dos convênios que tem como objeto o 
SAMU e ainda averiguar a situação funcional dos profissionais que atuam no referido órgão: 

Adriana Soares Leão
Maria Inês dos Santos
Simone Souza Queiroz de Carvalho

Art. 2º -  A Comissão designada deverá apresentar parecer conclusivo no prazo de 40   ( quarenta ) 
dias, a contar da publicação da presente Portaria. 
          Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.4º - Revogam se as disposições em contrário .

Contagem,26  de janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1145 de 27 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR em caráter temporário para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Encarregado de Serviços Nível III A, o servidor José Antônio Procópio de Almeida, a partir de 
27/01/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data .
                  Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 27 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal De Saúde 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem
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PORTARIA N° 1152 de 31 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento de 
cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

               Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em comissão 
de Encarregado de Serviços Nível III, a servidora Berenice Dias Pinto, a partir de 03/01/2005.
              Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  seus efeitos à data de 
03/01/2005.
                Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 31 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1153 de 01 de Fevereiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento de 
cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e especialmente a 
prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 1990;

 CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

       Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em comissão 
de Encarregado de Serviços Nível II, o servidor João Neto de Souza, a partir de 01/02/2005.
                 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
                 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 01 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA 1154 de 03 de Fevereiro de 2005.

“Dispões sobre autorização para concessão de 
licença que menciona o decreto 034 de 28 de 
Janeiro de 2005, e dá outra providencias”.

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem - 
FAMUC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.085 de 14 de julho de 1998, e Lei 
Municipal n° 2.160/90, e suas alterações posteriores; e

CONSIDERANDO o decreto de n° 034 de 28 de Janeiro de 2005, que dispõe sobre a 
autorização para concessão de licença conferidas nos incisos II, V, VI do artigo 79 da Lei nº 2.160 de 20 de 
Dezembro de 1990,

RESOLVE

              Art. 1° - Ficam suspensas em caráter temporário, as autorizações para os afastamentos decorrente 
dos motivos previstos nos incisos II, V e VI do Artigo 79 da Lei nº 2.160 de 1990.
I  Por motivo de afastamento de cônjuge ou companheiro;
II  Por prêmio de assiduidade e 
III  Para tratar de interesses particulares.
        § 1º - Salvo as situações consideradas de caráter emergencial e excepcional poderão merecer 
autorização especial.
             § 2º - No caso que trata o § 1º desta portaria, o interessado deverá encaminha à Superintendência de 
Recursos Humanos, fundamentada exposição de motivos justificando as necessidades da liberação.
          § 3º - Reconhecida a necessidade do servidor, oportunamente, ficará assegurada a licença  pelos 
procedimentos próprios, desde que atenda os requisitos legais para sua concessão.

      Art. 2° - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.
      Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 03 de Fevereiro de 2005.

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1149 de 31 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento 
de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para responder interinamente pelo cargo em comissão de Encarregado 
Nível III, o servidor Miguel Ângelo Wardini, a partir de 12/01/2005. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  seus efeitos à data 
de 12/01/2005.
                  Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 31 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA 1150 de 31 de Janeiro de 2005.

“Designa servidores para constituir 
Comissão”.

      A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem - 
FAMUC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.085 de 14 de julho de 1998, e Lei 
Municipal n° 2.160/90, e suas alterações posteriores; e

       CONSIDERANDO o decreto de n° 023 de 10 de Janeiro de 2005, que dispõe sobre a 
designação de Comissão de Levantamento Patrimonial e dá outra providencias

RESOLVE:

 Art. 1° - Nos termos do artigo 4° do decreto n° 023 de 10 de Janeiro de 2005, Designar 
para compor a  SUB - COMISSÃO, os servidores abaixo relacionados:

   I- Henrique Marani Furtado,

 II- João de Deus Vanderley Coelho, 

   III- Maria Eliana Cardoso.

   IV- Rosemaria Miranda Neiva,

  V- Simone Souza Queiroz de Carvalho,

  VI- Perina Eulália Rodrigues.
 
                    Art. 2° - Indicar como presidente da referida Sub - Comissão o servidor Henrique Marani 
Furtado, permanecendo os demais servidores na qualidade de membros;

 Art. 3° - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos à data de 11 de Janeiro de 2005 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 26 de Janeiro de 2005.

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e Urgência de Contagem

PORTARIA N° 1151 de 31 de Janeiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

        A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e especialmente a prevista 
no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

        Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade Nível IV, o servidor Paulo Márcio Medeiros de Azevedo, a partir de 17/01/2005.
       Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  seus efeitos à data de 
17/01/2005.
         Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 31 de Janeiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem
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PORTARIA N° 1155 de 04 de Fevereiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

               Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em comissão de 
Diretora Geral do Hospital Municipal José Lucas Filho, a servidora Adriana Diniz de Deus, a partir de 
31/01/2005.
               Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31/01/205.
               Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 04 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1156 de 04 de Fevereiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento de 
cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

   Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em 
comissão de Encarregado de Serviços Gerais Nível II, o servidor Sérgio Eduardo da Silva, a partir de 
01/02/2005.
                     Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
01/02/2005.
                       Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 04 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1157 de 14 de Fevereiro de 2005
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

        Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade Nível IV, o servidor Carlos Renato Nascimento Machado, a partir de 01/02/2005.
       Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
01/02/2005.
           Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 14 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento de 
cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

PORTARIA N° 1158 de 14 de Fevereiro de 2005

RESOLVE:

       Art. 1° DESIGNAR para responder interinamente pelo cargo de provimento em comissão de 
Coordenadora da Atividade Assistencial do Distrito Sanitário Centro, a servidora Rosemaria Miranda Neiva.
             Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
            Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 14 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1159 de 14 de Fevereiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
provimento de cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 
1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

       Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em 
comissão de Encarregado de Serviços I, Nível I, o servidor Flávio Antônio da Neiva.
                Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
                           Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 14 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA N° 1160  de 16 de Fevereiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento de 
cargo em comissão, 

                 A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  FAMUC, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e especialmente a 
prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em 
comissão de Assessor de Planejamento e Administração Hospitalar, a servidora Maria da Conceição Barbosa 
Miranda Borel, a partir de 31/01/2005
               Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos à data de 
31/01/2005.
                 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Contagem, 16 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

  PORTARIA Nº 1161 de 16  de Fevereiro de 2004

  Dispõe sobre exoneração do servidor em cargo de comissão

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  
FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de Julho de 1998, e 
especialmente a prevista no artigo 32, de Lei Municipal n° 2.160, de 20 de Dezembro de 1990. 

RESOLVE:

Art. 1°  EXONERAR do exercício do cargo em Comissão de caráter precário os 
servidores abaixo relacionados, designados desde o dia 05/01/2005, através da portaria 1129 de 05/01/2005 :

NOME CARGO DATA
Marcelo Torres Teixeira Leite Diretor Geral do H.M  José Lucas Filho 31/01/2005
Lúcia Helena Alves Ribeiro            Diretora do P.S  Geraldo Pinto Vieira    15/02/2005

                            Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos às datas das respectivas exonerações;
                            Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 16 de Fevereiro de 2004

Lídia Maria Tonon
Secretária Municipal de Saúde

Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem
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PORTARIA N° 1162  de 16 de Fevereiro de 2005

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o provimento de 

cargo em comissão, 

A Presidente da Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem  

FAMUC, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei n° 3.085, de 14 de julho de 1998, e 

especialmente a prevista no artigo 11º, inciso IV, c/c artigo 12 INCISO II da Lei 2.160 de 20 de dezembro de 

1990;

      CONSIDERANDO  a necessidade emergencial dos serviços de saúde;

RESOLVE:

       Art. 1° DESIGNAR para responder em caráter temporário para o exercício do cargo em 

comissão de Diretor do Pronto Socorro Geraldo Pinto Vieira, o servidor Carlos Magno de Freitas a partir de 

15/02/2005

            Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos à data de 

15/02/2005. 

                       Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 16 de Fevereiro de 2005

Lídia Maria Tonon

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Presidente Da Fundação De Assistência Médica E De Urgência De Contagem

PORTARIA Nº 2819 DE 31 DE JANEIRO/2005.

                           Cancela licença sem vencimentos.

O Superintendente-geral da Funec - Fundação de Ensino de Contagem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 91 parágrafo 2º da lei municipal nº 2.160 de 20/12/1990,

RESOLVE:

Art. 1º - fica cancelado à partir de 01/02/2005, a licença sem vencimentos, concedida a servidora 
efetiva, sra. Maria Lúcia da Silva.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.    

Leonardo Antunes da Conceição
        Superintendente-Geral

Portaria nº 2820 de 31 de janeiro/2005.
                        

                                                                          Reintegra contratada na função publica.

O Superintendente-geral da Funec - fundação de ensino de contagem, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - fica reintegrada na função pública de professora de geografia, a Sra. Patrícia Aparecida 
de oliveira diniz, retroativo à 03/01/2005, por motivo de estabilidade durante o período de licença de 
maternidade.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.  
  

Leonardo Antunes da Conceição
        Superintendente-Geral

Portaria nº 2821 de 31 de janeiro/2005.
                              

            Dispensa da função publica.

O Superintendente-geral da FUNEC - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de 
suas atribuições legais,

                      RESOLVE:

Art. 1º - fica dispensados da função pública, as seguintes pessoas:

ÍTEM NOME        DATA DA DISPENSA
01 Ana Paula Souza                       17/01/2005
02 Cláudio Geraldo Ernandes 13/01/2005
03 Evaldo Alves Ribeiro 28/01/2005

04 Heloisa de Oliveira Moreira 24/01/2005

                  Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos as respectivas datas.

  
 Leonardo Antunes da Conceição
         Superintendente-Geral

PORTARIA Nº 2822 DE 01 DE FEVEREIRO/2005.
                    Reintegra contratada na função publica.

O Superintendente-Geral da FUNEC - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica reintegrada na função pública de professora de geografia, a sra. Andréia dos Reis 
Gonçalves Coli, retroativo à 03/01/2005, por motivo de estabilidade durante o período de licença de 
maternidade.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.  
  

Leonardo Antunes da Conceição
        Superintendente-Geral

Portaria nº 2823 de 01 de fevereiro/2005.
Exonera de cargo comissionado.

O Superintendente-Geral da FUNEC - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - fica exonerado do cargo comissionado de chefe de divisão iii de compras materiais e 
almoxarifado, o servidor efetivo, sr. José da silva batista, a partir desta data. 

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação. 
  

Leonardo Antunes da Conceição 
                Superintendente-Geral

PORTARIA Nº 2824 DE 01 DE FEVEREIRO/2005.
       Nomeia em cargo comissionado.

O Superintendente-geral da FUNEC - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de 
suas atribuições legais, 

                              RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada no cargo comissionado de chefe de divisão iii de compras, materiais e 
almoxarifado, a sra. Creuza silvina fernandes, a partir desta data. 

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação. 
  
Leonardo Antunes da Conceição 

                Superintendente-Geral

Portaria nº 2825 de 04 de fevereiro/2005.
                       

                                                                             Designa servidor para assinatura.

O Superintendente-geral da FUNEC - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de 
suas atribuições legais; 

RESOLVE:

Art. 1º - fica designado o sr. Marcos Aurélio de Souza Santos  Diretor Jurídico desta fundação, 
na ausência do sr. Leonardo Antunes da Conceição  superintendente geral desta fundação, ou na ausência do 
sr. Geraldo Mangel Pereira  superintendente administrativo desta fundação, à assinar os cheques e notas de 
autorização de pagamentos  nap na contabilidade desta fundação, durante o período de 10/02/2005 a 
10/04/2005.

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.

  
Leonardo Antunes da Conceição 

                     Superintendente-Geral

FUNEC

FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM

PORTARIAS
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